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LICITAÇÃO Nº 071-2021 
TOMADA DE PREÇO Nº 007-2021 

1. REGÊNCIA LEGAL: Esta licitação obedecerá, as disposições da Lei Municipal 2.593/05, 
Lei Estadual nº 9.433/05, Lei Federal 123/06 e suas alterações, normas gerais da Lei 
Federal nº 8.666/93 e suas alterações e os Decretos Municipais 6.238/99 e 7.583/08. 

2. MODALIDADE: TOMADA DE PREÇO 

3. REPARTIÇÃO INTERESSADA: Superintendência Municipal de Operações e Manutenção   

4. TIPO: Menor Preço 

4.1 REGIME DE EXECUÇÃO: Execução Indireta – Empreitada por Preço Global 

5. RECEBIMENTO E ABERTURA DAS PROPOSTAS: 

5.1 DATA: 09 de agosto de 2021 

5.2 HORA: 08h30 

5.3 LOCAL: Salão de Licitações, na Av. Sampaio, nº 344, Centro, Feira de Santana - Bahia 

6. OBJETO: Contratação de empresa de engenharia para execução da Ciclovia da 
Avenida Noide Cerqueira. 

7. CONDIÇÕES DE PARTICIPAÇÃO NA LICITAÇÃO 

7.1 Poderão participar desta licitação os interessados que atenderem a todas as exigências 
contidas neste edital e nos seus anexos, e que pertençam ao ramo de atividade 
pertinente ao objeto licitado. 

7.2 Não serão admitidas empresas em consórcio e não poderão participar desta licitação 
empresas que sejam consideradas inidôneas ou suspensas por qualquer órgão ou 
entidade governamental, que estejam em recuperação judicial ou extrajudicial ou com 
falência decretada, ou ainda que não tenham cumprido, integralmente, contratos 
anteriormente firmados ou que, embora ainda em contratos vigentes, se encontram 
inadimplentes com qualquer das obrigações assumidas, quer com a PMFS, quer com 
outros órgãos e entidades da Administração Pública. 

7.3 Em consonância com a Lei Estadual nº. 9.433/05, em seu art. 200, fica impedida de 
participar desta licitação e de contratar com a Administração Pública, a pessoa jurídica 
constituída por membros de sociedade que, em data anterior à sua criação, haja sofrido 
penalidade de suspensão do direito de licitar e contratar com a Administração ou tenha 
sido declarada inidônea e que tenha objeto similar ao da empresa punida. 

7.4 É vedado ao agente político e ao servidor público de qualquer categoria, natureza ou 
condição, celebrar contratos com a Administração direta ou indireta, por si ou como 
representante de terceiro, sob pena de nulidade, ressalvadas as exceções legais, 
conforme o art. 125 da Lei estadual nº 9.433/05. 

7.5 Conforme determina o Art. 18, I, da Lei Estadual nº 9.433/05, não poderá participar, direta 
ou indiretamente, da licitação, da execução de obras ou serviços e do fornecimento de 
bens a eles necessários, o autor do projeto, básico ou executivo, pessoa física ou 
jurídica. 

8. CREDENCIAMENTO 

8.1 Instaurada a sessão de abertura, as licitantes apresentarão à presidente da Comissão 
Permanente de Licitação suas credenciais. A credencial deverá ser apresentada em 
papel timbrado da empresa, separada dos envelopes de proposta e documentação, com 
identificação do representante (nome, nº da identidade e CPF) e comprovação de 
poderes do outorgante para a prática dos atos necessários, inerentes ao procedimento 
licitatório. 
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8.1.1 O credenciamento de sócio administrador ou administrador não-sócio, 
responsável em falar em nome da empresa far-se-á através da apresentação do ato 
constitutivo, estatuto ou contrato social (cópia autenticada). No caso das sociedades 
por ações, deverá estar acompanhado do documento de eleição e posse dos 
administradores (cópia autenticada), que comprovem tal finalidade.  

8.1.2 O credenciamento de mandatários far-se-á mediante a apresentação de 
procuração por instrumento público ou particular. Tratando-se de instrumento 
particular, deverá ter firma reconhecida em cartório, e que contenha, 
preferencialmente, o conteúdo constante no modelo do ANEXO X, devendo ser 
exibida a prova da legitimidade de quem outorgou os poderes (cópia 
autenticada). 

8.2 Microempresas e Empresas de Pequeno Porte (EPP) deverão apresentar também 
declaração de que atendem os requisitos do artigo 3º da Lei Complementar nº 123/2006 
e suas alterações, para que possam fazer jus aos benefícios previstos na referida lei. A 
declaração a qual se refere o item acima deverá estar assinada pelo representante 
legal da empresa. 

8.2.1 A falsidade das declarações prestadas, objetivando os benefícios da Lei 
Complementar Federal nº 123 de 14 de setembro de 2006 e suas alterações, 
poderá caracterizar o crime de que trata o artigo 299 do Código Penal, sem 
prejuízo do enquadramento em outras figuras penais e das sanções 
administrativas previstas na legislação pertinente, mediante o devido processo 
legal, e implicará, também a inabilitação da licitante, se o fato vier a ser 
constatado durante o trâmite da licitação. 

8.3 Cada licitante poderá credenciar apenas um representante, ficando este adstrito a 
apenas uma representação. 

8.4 O representante legal deverá apresentar documento de identificação com foto, em 
original ou cópia autenticada. 

9. DA PROPOSTA DE PREÇOS 

9.1 Os elementos do envelope nº 01 deverão ser entregues em papel timbrado da licitante, 
assinada pela mesma ou representante legal, impressa apenas no anverso, sem 
emendas, rasuras ou entrelinhas, devendo conter, obrigatoriamente, a indicação clara e 
sucinta dos seguintes dados: 

a)  Razão Social da empresa e endereço (com telefone), CNPJ, com a assinatura do 
prestador dos serviços;  

b)  Validade da proposta por 60 (sessenta) dias, contados da data de sua apresentação; 

c)  A proposta financeira deverá estar, obrigatoriamente, em original, datilografada ou 
digitada apenas no anverso, sem emendas, rasuras, ressalvas ou entrelinhas, 
rubricada em todas as folhas, datada e assinada pelo representante legal da licitante, 
ou por seu mandatário, sendo necessária, nesta última hipótese, a juntada da 
procuração que contemple expressamente este poder; 

d)  Carta-proposta, conforme modelo constante no ANEXO III, expressando os valores em 
moeda nacional – reais e centavos, em duas casas decimais, como também valor por 
extenso; 

e)  Proposta Financeira discriminando, unitariamente os preços de todos os itens 
contemplados no orçamento descritivo e/ou planilha orçamentária, que integra este 
edital. 

f)  Ocorrendo divergência entre o preço total em algarismo e o expresso por extenso, será 
levado em conta este último. 
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9.2 Para a correta elaboração da proposta deverá a licitante examinar atentamente todos os 
itens e exigências contidas no presente edital. 

9.3 Não poderão as licitantes suprir omissões ou corrigir dados técnicos ou econômicos após 
a entrega das propostas, salvo equívocos irrelevantes para o julgamento.  

9.4 As propostas deverão obedecer, rigorosamente, aos termos do presente edital, sendo, 
automaticamente, desclassificadas aquelas que apresentarem qualquer oferta de 
vantagem não prevista no instrumento convocatório ou propostas alternativas, que 
também não serão consideradas. 

a)  Deverá o licitante apresentar o multiplicador “K”, linearmente que determinará seu 
preço proposto para a execução total do objeto licitado. 

b)  O multiplicador máximo admitido será de 1.10 limitado a duas casas decimais. 
Utilizando o procedimento científico, a aproximação deverá ser procedida 
considerando a regra: 1) Se o 3º dígito for igual ou inferior a 5, o 2º dígito decimal 
deverá ser conservado. 2) Se o 3º dígito decimal for superior a 5, o 2º dígito decimal 
deverá ser acrescido de 1 unidade.   

c)  Deverá a licitante fazer constar na sua proposta financeira a assinatura do seu 
representante legal, sócio ou procurador investido de poderes para tal fim. 

d)  Deverão estar embutidos nos preços o BDI e encargos sociais utilizados, no tocante 
ao multiplicador “K”, independente de transcrição. O mesmo deverá estar entre os 
limites estabelecidos pelo acórdão 2622/13 do TCU, sob pena de desclassificação. 

9.5 O valor estimado do objeto da licitação é de R$ 2.982.476,54 (dois milhões, 
novecentos e oitenta e dois mil, quatrocentos e setenta e seis reais e cinquenta e 
quatro reais). 

9.6 As empresas deverão apresentar junto a Carta Proposta e Proposta Financeira 
conforme ANEXO III, o Cronograma Físico-Financeiro e Planilha de Composição 
do BDI conforme ANEXO IV. 

9.7 A proposta cujo prazo de validade estiver esgotado será considerado prorrogado por 30 
(trinta) dias, se a proponente consultada a respeito no prazo de 03 (três) dias úteis, 
manifestar interesse na referida prorrogação. 

10. DA DOCUMENTAÇÃO 

10.1 O envelope nº 02 “documentação” deverá conter, obrigatoriamente, sob pena de 
inabilitação automática, os seguintes documentos, apresentados em original ou em 
fotocópias devidamente autenticadas e atualizados: 

10.2 A Habilitação Jurídica será comprovada mediante a apresentação: 

a) CRC - Certidão de Registro Cadastral do Município de Feira de Santana ou da SAEB 
– Secretaria de Administração do Estado da Bahia. 

b) Em se tratando de sociedades empresariais, do ato constitutivo, estatuto ou contrato 
social, com suas eventuais alterações supervenientes em vigor, devidamente 
registrados, acompanhados, quando for o caso, dos documentos societários 
comprobatórios de eleição ou designação e investidura dos atuais administradores. 

c) No caso de sociedades simples, do ato constitutivo, estatuto ou contrato social, com 
suas eventuais alterações supervenientes em vigor, devidamente registrados, 
acompanhados dos atos comprobatórios de eleição e investidura dos atuais 
administradores. 
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d) Decreto, de autorização, no caso de empresa ou sociedade estrangeira em 
funcionamento no País, e ato de registro ou autorização para funcionamento expedido 
pelo órgão competente, quando a atividade assim o exigir; 

e) Cédula de identidade dos sócios da empresa. 

10.3 A Regularidade Fiscal e Trabalhista será comprovada mediante a apresentação dos 
seguintes documentos: 

a)  Prova de Inscrição no Cadastro Nacional de Pessoa Jurídica (CNPJ); 

b)  Prova de inscrição no Cadastro de Contribuintes Estadual ou Municipal, se houver, 
relativo ao domicílio ou sede do licitante, pertinente ao seu ramo de atividade e 
compatível com o objeto contratual; 

c)  Prova de regularidade para com a Fazenda Federal, Estadual e Municipal do domicílio 
ou sede do licitante, incluindo a Certidão Negativa da Dívida Ativa da União; 

d)  Prova de regularidade relativa à Seguridade Social (INSS), que deverá ser feita 
através da apresentação da C.N.D. (Certidão Negativa de Débito); 

e)  Prova de regularidade relativa ao FGTS (Fundo de Garantia por Tempo de Serviço), 
que deverá ser feita através da apresentação do CRF (Certificado de Regularidade do 
FGTS); 

f)  Certidão Negativa de Débitos Trabalhistas, conforme exigência da Lei nº. 12.440, de 
7 de Julho de 2011. 

10.4 A Qualificação Técnica será comprovada através da apresentação dos seguintes 
documentos: 

a) Certidão do CREA (Conselho Regional de Engenharia e Agronomia), e/ou CAU 
(Conselho de Arquitetura e Urbanismo) e/ou CFT (Conselho Federal de Técnicos) 
acompanhada da prova de regularidade da empresa e do(s) seu(s) responsável(eis) 
técnico(s); 

b) A empresa vencedora do certame, caso NÃO seja registrada no estado da Bahia, 
esta deverá solicitar o visto do CREA/BA e/ou CAU/BA para a devida assinatura do 
contrato; 

c) Comprovação de aptidão para desempenho de atividade pertinente e compatível 
em características, quantidades e prazos, com o objeto da licitação, e indicação das 
instalações, do aparelhamento e do pessoal técnico adequado e disponível para 
realização do objeto da licitação, bem como da qualificação de cada um dos 
membros da equipe técnica, que se responsabilizará diretamente pela execução 
dos trabalhos;  

c.1) As empresas licitantes deverão apresentar na qualificação técnica, 
indicação do responsável técnico, conforme relacionado abaixo: 

 

 

 

 

 

PROFISSIONAL QUANTIDADE 
ENGENHEIRO CIVIL DE OBRA PLENO 1 

ENGENHEIRO CIVIL JUNIOR 1 

ENCARREGADO DE PAVIMENTAÇÃO 1 

TÉCNICO EM SEGURANÇA DO TRABALHO 1 
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d) A comprovação de aptidão operacional será feita por atestado(s) fornecido(s) por 
pessoas jurídicas de direito público ou privado e comprovação do licitante de possuir 
em seu quadro permanente, na data prevista para entrega da proposta, profissional 
de nível superior responsável(éis) técnico(s) ou outro devidamente reconhecido pela 
entidade competente, detentor de atestado de responsabilidade técnica por 
execução de obra ou serviço de características semelhantes, acompanhada das 
respectivas Certidões de Acervo Técnico – CAT; 

e) A comprovação de aptidão técnico-profissional será feita por atestado(s) 
fornecido(s) por pessoas jurídicas de direito público ou privado e comprovação do 
licitante de possuir em seu quadro permanente, na data prevista para entrega da 
proposta, profissional de nível superior responsável(éis) técnico(s) ou outro 
devidamente reconhecido pela entidade competente, detentor de atestado de 
responsabilidade técnica por execução de obra ou serviço de características 
semelhantes, acompanhada das respectivas Certidões de Acervo Técnico – CAT. 

TABELA A - QUANTITATIVOS MÍNIMOS PARA COMPROVAÇÃO DE CAPACIDADE 
TÉCNICA PROFISSIONAL E OPERACIONAL 

ITEM  DESCRIÇÃO UNIDADE QTD TOTAL 50% DO QTD 
1.3.2.2 PAVIMENTAÇÃO EM CBUQ M² 15.420,07 7.710,04 

1.3.2.3 

CICLOVIA EM CONCRETO ARMADO, 
ESPESSURA 8 CM, ACABAMENTO 
POLIDO, COM JUNTAS DE 
DILATAÇÃO EM ISOPOR E 
PREENCHIMENTO COM MASTIQUE 
POLIURETANO, SOBRE BASE DE 
SOLO CIMENTO (TEOR DE 4%), 
ESPESSURA DE 15CM. 

M² 442,00 221,00 

1.4.0.2 

FORNECIMENTO ASSENTAMENTO 
DE CORDÃO DE CONCRETO 
(CONTEÇÃO LATERAL) PARA 
CICLOVIA 

M 13.408,76 6.704,38 

1.5.0.1 SINALIZAÇÃO EM PINTURA 
TERMOPLÁSTICA M² 4.167,60 2.083,80 

e.1) Não serão aceitos atestados emitidos por empresas do mesmo grupo 
empresarial da Concorrente ou pela Própria Concorrente e/ou emitidos por 
empresas, das quais participem sócios ou diretores da Concorrente. 

e.2) A exigibilidade de apresentação de atestado(s), não se aplica ao Engenheiro 
de Segurança ou ao Técnico(s) de Segurança do Trabalho, Mestre de Obras, 
Encarregado de Pavimentação, Almoxarife, Auxiliares e Equipe de Topografia. 

f) A qualificação do(s) membro(s) da equipe técnica será feita com apresentação do 
“CURRICULUM VITAE” de cada um, acompanhado da declaração individual 
autorizando a empresa a incluí-lo na equipe, firmada com data posterior à 
publicação do edital e comprovação de regularidade junto ao CREA e/ou CAU e 
CFT, para os profissionais inscritos neste órgão; 

g) A comprovação de vinculação do(s) responsável(eis) técnico(s) ou de outro 
profissional devidamente reconhecido pela entidade competente, ao quadro 
permanente da licitante, deve ser feita através da Certidão do CREA e/ou Certidão 
de registro no CAU) e/ou CFT (Conselho Federal de Técnicos), Carteira de Trabalho 
ou Contrato de Prestação de Serviço; 

h) A comprovação de vinculação do(s) responsável(eis) técnico(s) ou de outro 
profissional: Sócio, Diretor ou Empregado devidamente reconhecido pela entidade 
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competente, ao quadro permanente da licitante, deve ser feita através da Certidão 
do CREA e/ou CAU ou Ato constitutivo ou Contrato Social ou Carteira de Trabalho 
ou Contrato de Prestação de Serviço com firma reconhecida; 

h.1) No caso de vínculo societário: ato constitutivo da empresa devidamente 
registrado no órgão de Registro de Comércio competente, do domicílio ou sede 
da licitante; 

h.2) No caso de vínculo empregatício: cópia autenticada da Carteira de Trabalho 
e Previdência Social (CTPS), expedida pelo Ministério do Trabalho, contendo as 
folhas que demonstre o n.º de registro, qualificação civil ou contrato de trabalho 
em vigor, com a última alteração de salário; 

i) Somente será admitida a substituição de algum membro da equipe técnica, no curso 
da execução do contrato, por outro profissional de comprovada experiência, 
equivalente ou superior, e desde que previamente aprovado pela Administração. 

10.5 A Qualificação Econômico-Financeira será comprovada mediante a apresentação 
dos seguintes documentos: 

a) Certidão negativa de falência, expedida pelo distribuidor da sede da licitante, válida 
para a data do certame; 

b) Balanço patrimonial e demonstrações contábeis do último exercício social, que 
comprovem a boa situação financeira da empresa, vedada a sua substituição por 
balancetes ou balanços provisórios, podendo ser atualizados por índices oficiais, 
quando encerrados há mais de 03 (três) meses da data da apresentação da 
proposta, devidamente registrados na junta comercial de domicílio do licitante 
exceto para os casos previstos no Decreto nº 8.683/16 e deverá obrigatoriamente, 
sob pena de inabilitação, estar assinado pelo contador; 

c) A situação financeira da Empresa deverá ser apresentada conforme critérios 
objetivos abaixo: 

 
SG = AT/ (PC + PNC) ≥ 1,0 
ILC = AC/PC ≥ 1,0  
IEG = (PC + PNC)/AT ≤ 0,8 
 
 
Onde:  
 
AC = Ativo Circulante 
PC = Passivo Circulante 
PNC = Passivo Não Circulante 
SG = Solvência Geral 
AT = Ativo Total 
ILC = Índice de Liquidez Corrente 
IEG = Índice de Endividamento Geral 
 

d) Será considerada inabilitada a empresa que, no uso das prerrogativas da Lei 
123/06 e suas alterações, ficar comprovado, através do Balanço Patrimonial, 
que as Demonstrações do Resultado do Exercício – DRE, foram superiores 
aos limites estabelecidos na referida Lei. 

10.5.1 As empresas deverão efetuar a garantia de participação, no valor de 1% (um 
por cento) do valor estimado da licitação. 
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10.5.2 Toda e qualquer caução poderá ser oferecida em quaisquer das modalidades de 
garantia previstas no art. 56, parágrafo 1º da Lei Federal nº 8.666/93. 

10.5.3 A devolução da garantia para a licitante somente será efetuada após a 
publicação do ato que homologar a presente licitação, mediante requerimento do 
licitante devidamente protocolado. 

10.5.4 As empresas deverão apresentar junto com a documentação de habilitação 
o comprovante da garantia efetuada em qualquer das modalidades 
previstas em lei. 

10.6 Declaração, a ser assinada pelo representante legal da empresa licitante, afirmando ter 
tomado conhecimento de todas as informações sobre a licitação e das condições do 
Edital, bem como do local para o cumprimento das obrigações relativas ao objeto licitado, 
conforme modelo constante no ANEXO II. 

10.7 Declaração, para fins do disposto no inciso V do art. 27 da Lei nº 8.666 de 21 de junho 
de 1993, acrescido pela Lei nº 9.854, de 27 de outubro de 1999, de que não emprega 
menor de dezoito anos em trabalho noturno, perigoso ou insalubre e não emprega menor 
de dezesseis anos, salvo na condição de aprendiz a partir de 14 (quatorze) anos, de 
acordo com o ANEXO VI.  

10.8 Declaração de Superveniência, conforme o ANEXO VII. 

10.9 Declaração de Inexistência de Servidor Público ou Empregado Público, de acordo com 
o ANEXO VIII. 

10.10 A não observância dos índices ensejará a inabilitação da licitante. 

10.11 As licitantes poderão realizar visita até 24 horas antes da licitação, declarando que a 
licitante tomou conhecimento do local onde será prestado o objeto, de acordo com as 
condições do edital. 

10.12 A visita técnica poderá ser feita por preposto da licitante devidamente identificado. Os 
interessados deverão entrar em contato com Secretaria Municipal de Planejamento - 
SEPLAN, pelo telefone nº (75) 3602-8344 / 3602-8352 para prévio agendamento, ficando 
a Superintendência responsável por designar preposto legalmente habilitado para 
expedir e assinar o referido atestado. A secretaria situa-se à Av. Sampaio, 344, Centro. 

10.13 A empresa licitante, a seu critério, poderá declinar da visita, sendo, neste caso, 
necessário apresentar, em substituição ao Atestado de Visita, declaração formal 
assinada pelo representante legal da empresa, sob as penalidades da lei, de que tem 
pleno conhecimento das condições e peculiaridades inerentes ao objeto licitado, e sobre 
o local do serviço, assumindo total responsabilidade por esta declaração e ficando 
impedida, no futuro, de pleitear, por força do conhecimento declarado, quaisquer 
alterações contratuais de natureza técnica ou financeira. 

10.14 As certidões extraídas pela internet somente terão validade se confirmada sua 
autenticidade. 

10.15 A certidão que não tenha a sua data de vencimento expressa terá como parâmetro 90 
dias após sua expedição. 

11. PROCEDIMENTO DA LICITAÇÃO 

11.1 A sessão de abertura das propostas terá início no dia, hora e local designados no item 
5 do Edital, devendo o representante da licitante efetuar o seu credenciamento, 
comprovando que possui os necessários poderes para a prática dos atos inerentes ao 
certame. 

11.2  A documentação e a proposta deverão ser entregues no local determinado neste 
edital, no dia e horário fixados para a licitação, em envelopes, separados e lacrados, 
contendo nas partes externas, além do nome da empresa, os seguintes dizeres: 
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ENVELOPE Nº 01 - PROPOSTA DE PREÇO – TOMADA DE PREÇO Nº 007-2021  
ENVELOPE Nº 02 – DOCUMENTAÇÃO – TOMADA DE PREÇO Nº 007-2021 

11.3  Após o presidente da Comissão Permanente de Licitação conceder 10 minutos de 
tolerância do horário fixado para a licitação, iniciado o credenciamento, não será recebida 
proposta da empresa retardatária e, em nenhuma hipótese, será concedido prazo para 
apresentação ou complementação de documentos exigidos neste edital, nem admitida 
qualquer retificação ou modificações das condições ofertadas, salvo nas hipóteses 
previstas em Lei. 

11.4 Os licitantes entregarão à (ao) presidente da Comissão Permanente de Licitação, 
juntamente com o credenciamento, o Envelope 01 - Propostas de Preços e o Envelope 
02 – Habilitação. 

11.5 Todas as folhas, de cada uma das vias dos ENVELOPES, deverão estar 
obrigatoriamente rubricadas pelo responsável legal da empresa, preferencialmente 
encadernadas e numeradas sequencialmente, da primeira à última, de modo a refletir 
o seu número exato. 

11.6 Iniciada a sessão de abertura da documentação, não mais cabe a desistência da 
licitante, salvo por motivo justo, decorrente de fato superveniente e aceito pela comissão. 

11.7 A abertura dos envelopes relativos aos documentos de habilitação e das propostas será 
realizada sempre em ato público, previamente designado, do qual se lavrará ata 
circunstanciada assinada pelos licitantes e pela comissão ou servidor responsável. 

11.8 Todos os documentos contidos nos envelopes serão rubricados pelos licitantes 
presentes e pela Comissão. 

11.9 A presidente da comissão fará, primeiramente, a abertura dos Envelopes 01 – Proposta 
e verificará a conformidade e compatibilidade de cada documento com os requisitos e 
especificações do instrumento convocatório, promovendo-se a inabilitação 
desconformes ou incompatíveis. 

11.10 Se houver recurso, permanecerão fechados os envelopes de preço, sendo 
devidamente rubricados por todos os presentes, para serem, posteriormente, recolhidos 
e guardados em poder da Comissão até a designação de nova data para a abertura. 

11.11 Se houver declaração expressa, consignada em ata de renúncia a recurso ou a 
apresentação do termo de renúncia de todos os participantes, a Comissão prosseguirá 
no andamento dos trabalhos, procedendo à devolução dos envelopes fechados aos 
concorrentes inabilitados, contendo a respectiva documentação de proposta de preços. 
E, procedendo à abertura dos envelopes "02" – HABILITAÇÃO - das empresas 
habilitadas. 

11.12  A empresa que deixar de apresentar a documentação de Habilitação exigida será 
inabilitada. 

11.13  A Comissão julgará e classificará as propostas de acordo com os critérios de avaliação 
constantes do ato convocatório. 

11.14 Transcorrido o prazo de interposição de recurso ou após desistência ou renúncia do 
mesmo, por parte das licitantes, ou ainda, após o julgamento dos recursos interpostos 
contra a decisão sobre a fase de habilitação, a CPL procederá ao julgamento e 
classificação final emitindo parecer circunstanciado.   

11.15  Os documentos de credenciamento e habilitação não autenticados em cartório, 
poderão também ser autenticados, preferencialmente, até 24 (vinte e quatro) horas antes 
do certame por servidor da Administração, quando exibido o original, no Departamento 
de Licitação e Contratos. 
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11.16  Os envelopes que estiverem sob a guarda da CPL, estarão disponíveis para 
retirada até 60 dias corridos após a homologação do certame. Após esse prazo 
serão incinerados. 

12. JULGAMENTO DAS PROPOSTAS 

12.1 Critério: Será considerada vencedora a licitante que apresentar menor preço global, 
atendendo assim, ao critério do “menor preço”, fazendo-se a classificação dos demais 
em ordem crescente dos valores propostos.  

12.2 As propostas das licitantes habilitadas serão analisadas, avaliadas e classificadas 
pela ordem crescente dos valores ofertados, adjudicando o objeto para a licitante 
classificada em 1º lugar, pelo critério do menor preço. 

12.3 A CPL fará a conferência dos valores ofertados e desclassificará qualquer proposta 
que contiver preços simbólicos, irrisórios ou de valor zero, ou que sejam considerados 
inaceitáveis e incompatíveis com a estimativa de custo da contratação, tomando-se como 
referência o orçamento estimado para o objeto da licitação.  

12.4 Serão desclassificadas, também, as propostas manifestamente inexequíveis, em 
consonância com o quanto contido no art. 48 da Lei Federal nº 8.666/93. 

12.5 No caso de empate entre duas ou mais propostas, será utilizado o art. 45, observado 
o disposto do § 2º da Lei Federal nº 8.666/93, procedendo-se, sucessivamente, a sorteio, 
em ato público. Sendo assegurada preferência de contratação para as Micro Empresas 
ou Empresas de Pequeno Porte, com base no art. 44 §1º e art. 45, incisos I e III da Lei 
Complementar 123/06 e suas alterações. 

13. DA ADJUDICAÇÃO E CONTRATAÇÃO 

13.1 Decorridos os prazos legais a CPL, após julgamento, adjudicará o objeto à licitante 
vencedora classificada em 1º lugar, encaminhando relatório para a autoridade 
competente, para fins de homologação.  

13.2 Em havendo a homologação do procedimento licitatório pela autoridade superior, o 
adjudicatário da presente licitação será convocado para assinar o respectivo contrato e 
dar início à execução dos serviços. 

13.3 O prazo da convocação poderá ser prorrogado, a critério da Administração, apenas 
uma vez e por igual período, quando solicitado durante o seu transcurso, pela parte, 
desde que provada a relevância do pedido. 

  13.3.1. É facultado à Administração, quando o licitante vencedor do certame, em sendo 
convocado, não assinar o contrato ou não aceitar o instrumento equivalente, no prazo e 
condições estabelecidas, convocar as licitantes remanescentes, na ordem de 
classificação, para fazê-lo em igual prazo e nas mesmas condições propostas pelo 
primeiro classificado, inclusive quanto aos preços ou revogar a licitação.     

13.4 A recusa do adjudicatório em assinar o contrato dentro do prazo estabelecido, 
caracteriza o descumprimento total das obrigações assumidas, sujeitando-se as 
penalidades previstas na legislação.   

13.5 Decorridos 60 (sessenta) dias da data de abertura das propostas, sem convocação 
para a contratação, ficam os licitantes liberados dos compromissos assumidos, em 
consonância com o quanto contido no art. 64, § 3º da Lei nº 8.666/93. 

13.6 O contratado será convocado a assinar o termo de contrato no prazo de 05 (cinco) 
dias corridos, sob pena de decair do direito à contratação, sem prejuízo das sanções 
previstas em lei, podendo solicitar sua prorrogação por igual período, por motivo justo e 
aceito pela Administração. 

14. RECEBIMENTO DO OBJETO 
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14.1 Os recebimentos “PROVISÓRIO” e “DEFINITIVO” serão efetuados em consonância 
com o quanto estatuído nos artigos 73 e 74 da Lei nº 8.666/93. 

15. DO PAGAMENTO 

15.1 A medição dos serviços será feita por prepostos da Superintendência de Operação e 
Manutenção - SOMA, quinzenalmente, de acordo com os serviços executados e 
constantes na planilha de serviços. 

15.2 Considerando a medição feita pela Superintendência de Operação e Manutenção - 
SOMA e os valores unitários de cada serviço constante na planilha, encontrar-se-á o 
valor a ser pago. 

15.3 As faturas serão apresentadas em duas vias, cobrindo os serviços executados e 
contados pela fiscalização. 

15.4 Os pagamentos serão efetuados após apresentação das faturas, que deverão ser 
conferidas e aprovadas pela fiscalização. 

15.5 O pagamento, pela Administração, das parcelas referentes ao contrato, fica 
condicionado à apresentação, junto a cada fatura, dos comprovantes de recolhimento 
das contribuições devidas aos órgãos competentes de assistência e previdência social, 
cujo vencimento, estabelecidos em lei, tenha ocorrido no mês anterior a apresentação 
da respectiva fatura. 

15.6 A Prefeitura poderá deduzir nas faturas: 

a) Os valores das multas porventura aplicadas pela fiscalização; 

b) O valor dos prejuízos causados pela contratada, em decorrência da execução do 
objeto. 

15.7 A Prefeitura não estará sujeita a qualquer penalidade por atraso do pagamento. No 
entanto, sempre que as faturas não forem liquidadas nas datas de vencimento 
estabelecidas, seus valores serão acrescidos da importância resultante da aplicação do 
índice estabelecido pelo Governo Federal, se houver correspondente ao período entre a 
data do vencimento e da data do efetivo pagamento, para efeito de correção. 

16. DAS OBRIGAÇÕES DO CONTRATANTE 

16.1 Observar fielmente as cláusulas e condições estipuladas por força deste instrumento. 

16.2 Proceder ao pagamento devido, no prazo e condições estabelecidos, respeitadas, 
inclusive as normas pertinentes a reajustamentos e atualizações monetárias, estas nas 
hipóteses de eventuais atrasos no adimplemento das obrigações. 

16.3 Certificar, tempestivamente, se o fornecimento ou serviços a serem executados 
obedecem as condições contratuais estipuladas. 

16.4 Oferecer a Contratada todas as informações e condições indispensáveis ao pleno 
cumprimento da prestação de serviço ou fornecimento a ela contratualmente imposta. 

17. DAS OBRIGAÇÕES DA CONTRATADA 

17.1 Todas as despesas com encargos trabalhistas e previdenciários, impostos federais, 
estaduais e municipais, serão de responsabilidade da empresa vencedora. 

17.2 Fornecer o objeto de acordo com as especificações técnicas constantes no edital de 
licitação e no presente contrato, nos locais determinados, nos dias, turnos e horários de 
expediente da Administração. 

17.3 Zelar pela boa e completa execução do contrato e facilitar, por todos os meios ao seu 
alcance, a ampla ação fiscalizadora dos prepostos designados pelo CONTRATANTE, 
atendendo prontamente às observações e exigências que lhe forem solicitadas. 
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17.4 Comunicar ao CONTRATANTE qualquer anormalidade que interfira no bom 
andamento do contrato; 

17.5 Arcar com todo e qualquer dano ou prejuízo de qualquer natureza causado ao 
CONTRATANTE ou a terceiros, por sua culpa, ou em consequência de erros, imperícia 
própria ou de auxiliares que estejam sob sua responsabilidade, bem como ressarcir o 
equivalente a todos os danos decorrentes de paralisação ou interrupção do fornecimento 
contratado, exceto quando isto ocorrer por exigência do CONTRATANTE ou ainda por 
caso fortuito ou força maior, circunstâncias que deverão ser comunicadas no prazo de 
48 (quarenta e oito) horas após a sua ocorrência. 

17.6 Manter durante toda a execução do contrato, em compatibilidade com as obrigações 
assumidas, todas as condições de habilitação e qualificação exigidas na licitação. 

17.7 Promover, por sua conta e risco, o transporte dos bens; 

17.8 Emitir notas fiscais/faturas de acordo com a legislação, contendo descrição dos bens, 
indicação de sua quantidade, preço unitário e valor total. 

17.9 Todas as despesas com materiais e produtos, veículos, combustíveis e manutenção, 
equipamentos, mão de obra, fardamento e equipamentos de proteção individual, e todo 
o bem imprescindível a boa execução do serviço, correrão por conta da empresa 
vencedora. 

17.10 Todas as despesas com mobilização, locação, execução, local para guarda de 
materiais, produtos e equipamentos, serão de responsabilidade da empresa vencedora.  

17.11 Obriga-se a Contratada a fornecer ao Contratante, mensalmente e até o quinto dia de 
cada mês, relação nominal de todos os seus empregados, bem como cópias 
reprográficas, devidamente autenticadas dos comprovantes de quitação de todas as 
obrigações sociais. 

17.12 Execução da placa da obra de acordo com o padrão fornecido pela SEPLAN / 
Prefeitura de Feira de Santana; 

17.13 Instalação, manutenção e demolição dos canteiros da obra, bem como a garantia da 
segurança permanente da área da obra; 

17.14 Instalação para os funcionários da obra, conforme as normas vigentes no que diz 
respeito a higiene e a segurança do trabalho; 

17.15 Fornecimento de todos as ferramentas, equipamentos, mão-de-obra, uniformes e 
equipamentos de proteção individual (EPI); 

17.16 Despesas com obrigações trabalhistas, fiscais e de acidentes de trabalho; 

17.17 Indenizações relativas a danos contra terceiros, decorrentes das obras em execução; 

17.18 Elaboração e apresentação do Plano de Ataque dos Serviços, que deverá ser 
submetido à aprovação do Executor do Contrato, antes do início das obras; 

17.19 A CONTRATADA deverá efetuar o registro deste Contrato no Conselho Regional de 
Engenharia e Agronomia da Bahia – CREA/BA ou, correndo as despesas às suas 
expensas, ficando responsável por eventuais ônus que causar à CONTRATANTE, caso 
descumpra essa obrigação. 

17.20 A CONTRATADA apresentará, dentro de até 10 (dez) dias úteis, após a data de 
recebimento da Ordem de Serviço Inicial, a Anotação de Responsabilidade Técnica - 
ART junto ao CREA/BA, quitada, em nome da empresa e do responsável técnico pelo 
Contrato nele indicado. 

17.21 A CONTRATADA é obrigada a inspecionar a área onde serão executados os serviços, 
não podendo, sob pretexto algum argumentar desconhecimento dos locais onde serão 
realizados os serviços. 
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17.22 Somente com a prévia autorização da PMFS, por escrito, e sob a inteira 
responsabilidade da CONTRATADA, será admitida a subempreitada de serviços, com 
subempreiteiros especializados e legalmente registrados. Em hipótese alguma poderá 
subempreitar toda obra. 

17.23 A CONTRATADA deverá manter obrigatoriamente na obra, no mínimo um conjunto 
completo, contendo projetos, detalhes, especificações técnicas e planilha de 
quantitativos dos serviços a serem realizados. 

17.24 A CONTRATADA será responsável, em relação aos seus empregados, por todas as 
despesas decorrentes da execução dos serviços, tais como: salários; seguros de 
acidente; taxas, impostos e contribuições; indenizações; vale-transporte; O vale-refeição; 
e outras que porventura venham a ser criadas e exigidas pelo governo. 

17.25 A CONTRATADA se responsabilizará pelo fornecimento de uniformes completos para 
seus empregados para uso durante a execução dos serviços, sendo os mesmos de 
primeira qualidade e em quantidade suficiente, os quais deverão ser trocados a cada 06 
(seis) meses, resguardado à CONTRATANTE exigir, a qualquer momento, a substituição 
daqueles que não atendam às condições mínimas de apresentação a exemplo de 
rasgos, manchas em excesso, descoramentos, etc; 

17.26 A CONTRATADA deverá apresentar layout do modelo de fardamento dos 
funcionários da obra à comissão de fiscalização da SEPLAN, em papel A3 colorido, para 
prévia aprovação da comissão de fiscalização do modelo proposto. 

17.27 A CONTRATADA deverá garantir que todos os funcionários da obra estejam 
devidamente trajados conforme fardamento aprovado pela comissão de fiscalização e 
utilizando os equipamentos de proteção individual e coletivos necessários durante a 
execução da obra. 

17.28 A CONTRATADA deverá fornecer equipamento de proteção individual e coletivo — 
EPI's e EPC’s em conformidade com a NR-06 

17.29 A CONTRATADA responderá diretamente por todas e quaisquer perdas e danos 
causados em bens ou pessoas, inclusive em propriedades vizinhas, decorrentes de 
omissões e atos praticados por seus funcionários e prepostos, fornecedores e 
subcontratadas, bem como originados de infrações ou inobservância de leis, decretos, 
regulamentos, portarias e posturas oficiais em vigor, devendo indenizar o 
CONTRATANTE por quaisquer pagamentos que seja obrigado a fazer a esse título, 
incluindo multas, correções monetárias e acréscimos de mora. 

17.30 A CONTRATADA obriga-se a executar as obras e serviços obedecendo, integral e 
rigorosamente, no que for pertinente, às respectivas normas da ABNT, os projetos, 
ensaios, testes, detalhes, normas, memoriais, planilhas de orçamento, cronograma 
físico-financeiro e especificações e demais documentos que compõem a presente 
licitação: 

17.31 Os ensaios e testes previstos pelas Normas Brasileiras e/ou pelas especificações 
técnicas deverão ser realizados por empresas especializadas a serem aprovadas pelo 
CONTRATANTE. Esses ensaios ficarão a cargo da CONTRATA DA, não sendo todos 
objeto de remuneração específica, estando estes custos incluídos nos preços propostos 
para o serviço, sendo que a não realização dos ensaios e/ou testes, quando necessários 
ou solicitados pela FISCALIZAÇÃO, propiciará, além da aplicação das multas, a 
suspensão da medição dos serviços correspondentes; 

17.32 Todos os desenhos e elementos de projeto serão fornecidos com a ressalva de que, 
na constatação de qualquer lapso ou insuficiência de detalhes, não servirá de pretexto 
para que a mesma se desobrigue da responsabilidade pela completa e perfeita execução 
dos serviços contratados e pelo preço proposto; 
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17.33 Os elementos (projetos, ensaios, testes, detalhes, normas, memoriais, planilhas de 
orçamento, cronograma físico-financeiro e especificações e demais documentos) se 
completam na execução da obra. Eventuais modificações nesses elementos originais só 
poderão ser efetuados com autorização formal e escritos do CONTRATANTE e, 
devidamente aprovados pela FISCALIZAÇÃO quanto à sua exequibilidade técnico- 
financeira e as normas da ABNT. A execução de qualquer modificação somente poderá 
ser posta em prática após a FISCALIZAÇÃO, responsável pela obra, registrá-la no Livro 
de Ocorrência da Obra; 

17.34 A CONTRATADA, sem prejuízo das suas responsabilidades, deverá comunicar 
imediatamente à FISCALIZAÇÃO do CONTRATANTE, por escrito, qualquer 
anormalidade verificada na execução das obras e serviços, como também comunicar 
qualquer fato que resultar em risco de segurança e estabilidade, ou comprometer a 
qualidade da obra; 

17.35 Ocorrendo o previsto no item anterior acima, com o objetivo de não causar danos a 
nenhuma das partes, a FISCALIZAÇÃO do CONTRATANTE poderá autorizar 
modificações de caráter urgente, justificando a sua autorização; 

17.36 A CONTRATADA fica obrigada a aceitar, nas mesmas condições contratuais, a 
critério do CONTRATANTE, os acréscimos ou supressões que se fizerem necessários 
para o desenvolvimento das obras e serviços, de acordo com o artigo 65, da Lei nº 
8.666/93, com suas alterações; 

17.37 Caberá à CONTRATADA todo o planejamento da execução das obras e serviços, nos 
seus aspectos administrativos e técnicos, conforme programação física especificada da 
obra, integrante da proposta, obrigando -se a manter no local das obras: 

17.37.1 Um Livro de ordem, com folhas numeradas; 

17.37.2 Registro de autorização (ordem de início dos serviços). 

17.38 Os documentos relacionados acima constituirão o processo da obra, que deverá 
permanecer no canteiro durante toda a sua execução e ser entregue ao 
CONTRATANTE, após a conclusão da mesma; 

17.39 A CONTRATADA disponibilizará a fiscalização um veículo SEDAN, incluindo 
combustível e motorista, bem como a disponibilização de laboratório para realização de 
ensaios solicitados a critério da fiscalização pertinente atestação do atendimento dos 
serviços as normas técnicas. 

17.40 No Livro de ordem da Obra serão lançadas, pela CONTRATADA, todas as 
ocorrências da obra, tais como: serviços realizados, entradas e saídas de materiais, 
anormalidades, chuvas, etc., de modo a haver um completo registro de execução da 
obra, seguindo as orientações do CREA. À FISCALIZAÇÃO do CONTRATANTE 
compete visitar as ocorrências registradas, emitir pareceres, determinar providências, 
autorizar serviços, etc.; 

17.41 A CONTRATADA deverá apresentar, ao final da obra, relatório sucinto com fotos 
sobre a execução da obra, à FISCALIZAÇÃO do CONTRATANTE, que os encaminhará 
ao agente fiscalizador  com parecer conclusivo; 

17.42 A CONTRATADA colocará na direção geral das obras e serviços, na parte que lhe 
compete, profissional com curso superior na área civil e, registrado no CREA, 
devidamente habilitado, que será seu responsável, na forma da legislação vigente; 

17.43 A CONTRATADA manterá, em tempo integral no canteiro de obras, um preposto 
responsável pelos serviços, devidamente credenciado, com curso superior na área civil 
e registrado no CREA, devidamente habilitado, com o objetivo de garantir o bom 
andamento dos trabalhos, o qual, ao notar alguma irregularidade, deverá se reportar, 
quando necessário, ao agente fiscalizador do contrato, tomando, ainda, as providências 
pertinentes que a ocasião exigir, e que substituirá o responsável técnico na sua ausência; 
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17.44 Os encarregados da obra serão pessoas de experiência, capacidade técnica e 
idoneidade moral e nela deverão permanecer durante as horas de trabalho, além de 
estarem habilitados a prestar esclarecimentos a ela pertinentes, sempre que solicitados 
por representantes do CONTRATANTE; 

17.45 A CONTRATADA manterá no local das obras e serviços, os técnicos e a mão-de-obra 
necessários à perfeita execução destes, por  cujos  encargos  responderão 
unilateralmente, em toda  a sua  plenitude; 

17.46 Os membros da equipe técnica da CONTRATADA somente poderão ser substituídos 
com autorização expressa do CONTRATANTE, mediante aprovação do "curriculum" dos 
substitutos indicados, quando for o caso; 

17.47 A CONTRATADA responderá por condições de higiene e saúde de seu pessoal, 
quanto a alojamentos provisórios, bem como por refeições, quando por ela fornecidas, 
conforme Portaria nº 3.214/78, do Ministério do Trabalho e suas modificações; 

17.48 A CONTRATADA fornecerá e utilizará equipamentos adequados à obra, de acordo 
com o objetivo da mesma. O transporte, a guarda e manutenção dos equipamentos são 
de sua exclusiva responsabilidade e ônus; 

17.49 Os equipamentos e os materiais estocados e/ou utilizados no canteiroserão 
considerados como garantia suplementar do cumprimento das obrigações contratuais, 
cabendo à FISCALIZAÇÃO determinar a remoção de materiais ou equipamentos 
inservíveis ou que estejam em desacordo com as exigências contratuais; 

17.50 A execução e operação das obras e serviços provisórios e definitivos, transportes de 
materiais e/ou equipamentos, deverão ser realizadas de modo a não interferir 
desnecessariamente ou indevidamente, no acesso e/ou uso das vias e bens públicos ou 
particulares; 

17.51 Cabe à CONTRATADA, desde o início até o recebimento definitivo da obra a ela 
homologada, a manutenção e segurança de todas as obras e serviços localizados no 
canteiro, sob sua responsabilidade, inclusive as executadas por terceiros, desde que 
concluídas ou paralisadas, correndo assim, à sua conta, as mesmas, ressalvando-se os 
danos comprovadamente causados pelos ocupantes; 

17.52 Cabe à CONTRATADA e correrão por sua conta, desde o início até o recebimento 
definitivo da obra a ela homologada, a execução dos procedimentos de fechamento de 
áreas internas de circulação, quando necessário, visando delimitar a área destinada à 
execução de obra, bem como todas as instalações provisórias necessárias, tais como 
luz, água, telefone, etc.; 

17.53 Correrá por conta da CONTRATADA ou de seu segurado, a reparação de danos 
causados a terceiro, em decorrência das obras e serviços, ressalvadas as despesas 
necessárias às desapropriações (se houver) e as correspondentes aos danos e perdas 
resultantes de atos do CONTRATANTE ou de seus prepostos; 

17.54 Correrão por conta da CONTRATADA todas as despesas relativas à proteção, 
sinalização, tapumes e vigilância das obras e serviços provisórios ou definitivos, até a 
ocupação e recebimento definitivo das obras e serviços, pelo CONTRATANTE; 

17.55 Após a conclusão das obras e serviços a CONTRATADA deverá remover todo 
equipamento utilizado, o material excedente, o escritório de obras, os entulhos e as obras 
provisórias, entregando os serviços, o local e as áreas contíguas livres e em condições 
de limpeza e de uso imediato; 

17.56 Os materiais, objetos ou quaisquer descobertas no local das obras e serviços, que 
possam apresentar interesse científico, mineralógico ou arqueológico deverão ser alvo 
de imediata comunicação à FISCALIZAÇÃO, para as providências de ordem legal; 
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17.57 A CONTRATADA prestará todos os esclarecimentos solicitados pelo 
CONTRATANTE, cujas reclamações, orientações e determinações obrigam-se a atender 
pronta e irrestrita mente; 

17.58 Os casos omissos, quando não solucionados de comum acordo, serão resolvidos 
pela área competente do CONTRATANTE. 

17.59 Aplicar, nas obras e serviços, materiais de boa qualidade, reservando-se ao 
CONTRATANTE o direito de mandar efetuar os ensaios que julgar necessários, 
rejeitando todos aqueles que julgarem de má qualidade ou inadequados, debitando à 
CONTRATADA todas as despesas consequentes; 

17.60 Responsabilizar-se pela perfeita execução dos serviços de acordo com as normas e 
padrões adotados pelo CONTRATANTE e demais órgãos/entidades competentes e 
apontados nas especificações técnicas e/ou pela ABNT; 

17.61 Executar os serviços dentro do prazo contratado; 

17.62 Obedecer, rigorosamente, na execução do objeto contratual, às normas disciplinares 
e de segurança do CONTRATANTE, podendo ser exigido o afastamento daqueles 
funcionários da CONTRATADA, cuja conduta, a critério do CONTRATANTE, seja 
considerada inconveniente; 

17.63 Comunicar ao CONTRATANTE as alterações que forem efetuadas em seu contrato 
social ou estatuto; 

17.64 Não divulgar nem permitir que seu preposto e/ou empregados divulguem dados ou 
informações a que venham ter acesso, referentes às obras e serviços realizados, salvo 
se expressamente autorizados pelo CONTRATANTE; 

17.65 Permitir e facilitar ao CONTRATANTE o levantamento físico da força de trabalho da 
CONTRATADA e de seus subcontratados, pertencendo ao CONTRATANTE, para todos 
os efeitos, as informações coletadas e os resultados apurados; 

17.66 As obras e/ou serviços porventura com vícios ou defeitos, em virtude de ação ou 
omissão voluntária, negligência, imperícia, imprudência ou emprego de material 
inadequado ou de qualidade inferior serão demolidos e refeitos sob exclusiva e integral 
responsabilidade da CONTRATADA, sem ônus para o CONTRATANTE e sem implicar 
alteração do prazo contratual; 

17.67 Assegurar livre acesso e trânsito no canteiro de obras, bem como permitir visitas e 
fornecer informações a todos os consultores técnicos ou projetistas do CONTRATANTE 
ou contratados por ele, e que por este forem previamente credenciados; 

17.68 Apresentar, para controle e exame, sempre que o CONTRATANTE o exigir, a Carteira 
de Trabalho e Previdência Social de seus empregados e os comprovantes do 
cumprimento das obrigações perante a Previdência Social, inclusive o Certificado de 
Regularidade de Situação; 

17.69 Além das despesas relativas a salários, encargos sociais, trabalhistas e de 
Previdência Social, a CONTRATADA arcará, também, com as despesas relativas à 
assistência médica; 

17.70 Durante e após a vigência deste contrato, a CONTRATADA deverá manter o 
CONTRATANTE à margem de quaisquer ações judiciais, reivindicações ou 
reclamações, sendo a CONTRATADA, em quaisquer circunstâncias, nesse particular 
considerada como única e exclusiva empregadora e responsável por qualquer ônus que 
o CONTRATANTE venha a arcar em qualquer época, decorrente de tais ações, 
reivindicações ou reclamações; 

17.71 Se houver necessidade de ocupação de terrenos fora da área do CONTRATANTE, 
para instalação de acampamentos, escritórios e/ou depósitos, estes serão alugados pela 
CONTRATADA, sem ônus para o CONTRATANTE; 
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17.72 A CONTRATADA deve providenciar a aprovação dos projetos junto às autoridades 
competentes e concessionárias de serviços públicos, e o licenciamento e outros 
requisitos para a instalação do canteiro e execução das obras e serviços, bem como, 
ligações elétricas, hidráulicas, de acordo com o previsto no Edital, e  pagamento  das 
taxas, emolumentos e outras despesas necessárias, sem ônus ao CONTRATANTE; 

17.73 A CONTRATADA manterá sempre cobertos por apólices regulares os riscos de 
acidentes e outros seguros exigidos por lei, bem como promoverá o seguro de danos 
físicos, sendo beneficiário o CONTRATANTE e/ou quem por ela indicado; 

17.74 A CONTRATADA deverá apresentar ao final da obra o projeto ASBUILT do 
empreendimento, indicando os ajustes de projeto e o cadastro das infraestruturas 
executadas como construídas. 

17.75 Apresentar o registro profissional do Conselho de Classe (ART/RRT e outros), dos 
serviços, para cada um dos profissionais envolvidos na obra. 

18. DA DOTAÇÃO 

18.1 Os serviços objeto desta licitação serão custeados por conta da DOTAÇÃO 
ORÇAMENTÁRIA – SUPERINTENDENCIA DE OPERAÇÕES E MANUTENÇÃO – 
ATIVIDADE 15.451.036.2299 - ELEMENTO DE DESPESA – 4.4.90.51.00 SUB 
ELEMENTOS 4.4.90.51.0100 - FONTE 00. 

19. FISCALIZAÇÃO DO CONTRATO  

19.1 Os serviços, objeto desta licitação serão fiscalizados pela Prefeitura, através de 
prepostos credenciados junto a empresa, obrigando-se está a assegurar a esses 
prepostos livre acesso aos locais de serviços e tudo facilitar para que a fiscalização 
possa exercer integralmente a sua função e com ela entender-se diretamente sobre os 
assuntos ligados aos objetos contratados. 

19.2 As comunicações entre a fiscalização e a fornecedora serão sempre por escrito. 
Quando por necessidade ou conveniência do objeto, houver entendimentos verbais, 
estes serão confirmados por escrito dentro do prazo de 02 (dois) dias após os mesmos. 

19.3 A fiscalização poderá aplicar sanções e multas à fornecedora, nos termos deste edital, 
bem como examinar, a qualquer tempo, a documentação da contratada. 

19.4 A fiscalização da Prefeitura não diminui nem exclui a responsabilidade da contratada 
pela qualidade e correta execução dos serviços. 

19.5 Se a qualquer tempo, a fiscalização da prefeitura observar que os métodos de 
trabalho da empresa são ineficientes ou inadequados à execução dos serviços, à 
segurança dos trabalhos, ou do público e/ou o ritmo requerido para a realização dos 
trabalhos, poderá exigir que a empresa aumente sua segurança, eficiência e qualidade 
de modo a assegurar o cumprimento dos serviços. Ainda que ocorra caso fortuito ou de 
força maior ou qualquer outro motivo alheio ao controle da Prefeitura, a Fiscalização 
poderá exigir que a contratada intensifique a execução dos trabalhos, inclusive em 
horário extraordinário, a fim de garantir a conclusão dos serviços no prazo 
preestabelecido. 

19.6 As observações, ordens e instruções da fiscalização serão, obrigatoriamente, 
registradas no “diário dos serviços”, no qual a contratada fará, também, o registro de 
todas as ocorrências verificadas durante a execução dos trabalhos. 

20. DAS PENALIDADES E RESCISÃO 

20.1 Pelo não atendimento ou inobservância de exigências ou recomendações da 
fiscalização da Prefeitura, a prestadora dos serviços ficará sujeita às seguintes 
penalidades, que serão aplicadas, cumuladas ou isoladamente: 
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a) 0,7% (sete décimos por cento) do valor do faturamento mínimo mensal na primeira 
vez, por dia de atraso, no atendimento de exigência ou recomendação ditada pela 
fiscalização. 

b) 0,15% (quinze décimos por cento) do valor do faturamento mínimo mensal, quando 
da reincidência genérica ou especifica, por dia de atraso, no atendimento de 
exigência ou recomendação da fiscalização. 

20.1.1 A multa será aplicada após regular processo administrativo e cobrada por ocasião do 
pagamento da respectiva fatura. 

20.2 Rescisão: Poderá ser rescindido, a critério da Prefeitura, independentemente de 
notificação ou interpelação judicial ou extra-judicial e sem que assista a prestadora 
dos serviços direito a qualquer ressarcimento ou indenização, nos seguintes casos: 

a) Inadimplemento, pela contratada, de qualquer cláusula contratual, especialmente 
inobservância das especificações técnicas recomendadas e das normas e 
regulamentos aplicáveis. 

b) Interrupção dos trabalhos sem justificativa aceita pela fiscalização da Prefeitura; 

c) Se, decorridos mais de 15 (quinze) dias, não tiverem sido atendidas as exigências e 
recomendações da fiscalização, a menos que a Prefeitura prefira aplicar multas 
previstas neste item; 

d) Se, decorridos mais de 10 (dez) dias, não forem atendidas as exigências e 
recomendações da fiscalização, em caso de reincidência específica ou genérica, a 
menos que a Prefeitura prefira aplicar as multas previstas neste item; 

e) Falência, liquidação judicial ou extrajudicial ou concordata da prestadora dos 
serviços, requeridas ou decretadas; 

f) Superveniente incapacidade técnica ou financeira da prestadora dos serviços, 
devidamente comprovadas; 

g) Subcontratação, cessão ou transferência, total ou parcial do objeto a serem 
executados, sem a prévia autorização ou concordância por escrito da Prefeitura. 

h) Se a contratada der causa a aplicação de multa que, acumuladas, ultrapasse a 10% 
(dez por cento) do valor global do contrato. 

20.2.1 Declarada a rescisão, a empresa terá direito ao pagamento dos serviços já 
executados e aceitos pela fiscalização. Da quantia apurada será abatida, a título de 
multa, uma importância equivalente a 20% (vinte por cento), independentemente do 
pagamento das multas anteriormente impostas pela fiscalização, que serão 
igualmente abatidas do pagamento final. 

20.2.2 O contrato poderá ser rescindido pela prestadora dos serviços no caso de atraso do 
pagamento das faturas apresentadas, por prazo superior a 90 (noventa) dias, 
contados do vencimento das faturas. 

20.2.3 Poderá ainda o contrato ser rescindido por conveniência das partes, desde que 
informada a outra por escrito com antecedência mínima de 30 dias, a contar da data 
do recebimento da correspondência. 

21. REVOGAÇÃO – ANULAÇÃO 

21.1 A revogação da licitação somente poderá se dar por razões de interesse público 
decorrente de fato superveniente devidamente comprovado. 

21.2 O desfazimento do processo licitatório (revogação ou anulação) só pode se dar 
mediante o contraditório e a ampla defesa. 
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22. RECURSOS 

22.1 Impugnações ao edital efetuada por licitante será admitida até o 2º dia útil que 
anteceder a abertura dos envelopes. Findo este prazo, sem protesto, entende-se que 
o seu conteúdo e exigências foram aceitos pelos participantes da licitação.  

22.2 Das decisões proferidas pela CPL, caberá o recurso para a autoridade que a 
designou, que deverá ser formulado em petição assinada pelo representante legal da 
licitante ou procurador devidamente habilitado. 

22.3 Os recursos serão interpostos por escrito, perante a Comissão, registrando-se a 
data de sua entrega mediante protocolo, devendo ser entregue, no Departamento de 
Gestão, Compras e Contratações da Prefeitura Municipal de Feira de Santana, sito à 
Av. Sampaio, nº 344 - Feira de Santana-Ba, ou ainda encaminhado pelo e-mail 
obrasdeengenharia@pmfs.ba.gov.br. 

22.4 Os recursos interpostos fora do prazo não serão conhecidos. 

22.5 É facultado a qualquer licitante formular impugnação ou protesto por escrito, 
relativamente a outro licitante ou no transcurso da licitação, para que constem da ata 
dos trabalhos. A impugnação será interposta por escrito, perante a Comissão, 
registrando-se  a data de sua entrega mediante protocolo, devendo ser entregue, no 
Departamento de Gestão, Compras e Contratações da Prefeitura Municipal de Feira 
de Santana, sito à Av. Sampaio, nº 344 - Feira de Santana-Ba, ou ainda encaminhado 
pelo e-mail obrasdeengenharia@pmfs.ba.gov.br. 

22.6 Na contagem dos prazos, excluir-se-á o dia do início e incluir-se-á o dia do 
vencimento. 

22.7 Dos atos relativos a esta licitação cabem os recursos previstos em Lei, tendo efeito 
suspensivo os relativos aos atos de habilitação, inabilitação, classificação ou 
desclassificação e de adjudicação. 

23. DA GARANTIA CONTRATUAL 

23.1 A licitante vencedora ficará obrigada a prestar uma garantia de 5% (cinco por 
cento) calculados sobre o valor máximo previsto no contrato, conforme preceitua o 
art. 56 da Lei nº 8.666/93. 

23.2 Quando a modalidade da garantia optada for do tipo seguro garantia ou fiança 
bancária, os documentos deverão ter validade por um prazo de 60 dias superior ao 
prazo de vigência do contrato. 

24. DA TRANSFERÊNCIA 

24.1 É vedado à Contratada transferir ou subcontratar no todo ou em parte a execução 
do contrato, salvo expresso consentimento da administração. 

25. MANUTENÇÃO DAS CONDIÇÕES DA PROPOSTA – REAJUSTAMENTO E REVISÃO 

25.1 Os preços são fixos e irreajustáveis. 

26. DISPOSIÇÕES GERAIS 

26.1 Os proponentes assumem todos os custos de preparação e apresentação de sua 
proposta e a Administração não será, em nenhum caso, responsável por estes custos 
independentemente da condução ou do resultado do processo licitatório. 

26.2 Não serão admitidas propostas ou documentação de habilitação enviadas por via 
postal, e-mail ou protocolada em qualquer departamento desta prefeitura. Só serão 
aceitas as propostas e documentação entregues na data, horário e local previstos no 
item 5 deste Edital. 
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26.3 O presente Edital e seus Anexos, bem como a proposta do licitante vencedor, 
farão parte integrante do Contrato, independentemente de transcrição. 

26.4 Será facultada a Comissão de Licitação, ou autoridade superior, em qualquer fase 
da licitação a promoção de diligência destinada a esclarecer ou completar a instrução 
do processo, vedada a inclusão posterior de documentos ou informação que deveria 
constar no ato de sessão pública. 

26.5 Ficará assegurado a Administração o direito de no interesse da mesma, anular ou 
revogar, a qualquer tempo, no todo ou em parte, o presente Certame, dando ciência 
aos participantes, na forma da legislação vigente. 

26.6 Após a homologação do Certame e de seu resultado, o licitante vencedor, será 
convocado, por escrito, para, no prazo de 05 (cinco) dias úteis, retirar, assinar e 
devolver o instrumento contratual na forma da minuta apresentada no ANEXO V, 
adaptado à proposta vencedora. 

26.7 Os proponentes são responsáveis pela fidelidade e legitimidade das informações 
e dos documentos apresentados em qualquer fase da licitação.  

26.8 Após apresentação da proposta, não caberá desistência, salvo por motivo justo 
decorrente de fato superveniente e aceito pela Comissão. 

26.9 Não havendo expediente ou ocorrendo qualquer fato superveniente que impeça a 
realização do certame na data marcada, a sessão será automaticamente transferida 
para o primeiro dia útil subseqüente, no horário e local aqui estabelecido, desde que 
não haja comunicação da Comissão em contrário. 

26.10 Na contagem dos prazos estabelecidos neste Edital e seus Anexos, excluir-se-á o 
dia do início e se incluirá o do vencimento. Só se iniciam e vencem os prazos em dias 
de expediente na Prefeitura Municipal de Feira de Santana. 

26.11 O desatendimento de exigências formais não implicará no afastamento do licitante, 
desde que seja possível a aferição da sua qualificação e a exata compreensão da sua 
proposta, durante a realização da sessão pública do referido certame. 

26.12 As normas que disciplinam este certame serão sempre interpretadas em favor da 
ampliação da disputa entre os interessados, sem comprometimento da segurança do 
futuro contrato. 

26.13 Qualquer pedido de esclarecimento em relação a eventuais dúvidas na 
interpretação do presente Edital e seus Anexos deverá ser encaminhado, por escrito, 
à Comissão Permanente de Licitações, através do e-mail: 
obrasdeengenharia@pmfs.ba.gov.br, ou protocolado no Departamento de Licitação e 
Contratos, até dois dias úteis antes da data de abertura do Certame, das 9h00 às 
12h00 e das 14h00 ás 17h00. Para outras solicitações, o licitante deverá entrar em 
contato através do telefone: (75) 3602-8376. 

26.14 Deverá o licitante atualizar-se constantemente no site da Prefeitura: 
www.feiradesantana.ba.gov.br para ficar ciente de algum ajuste porventura existente 
no referido edital. 

26.15 A homologação do resultado desta licitação não gerará direito à contratação do 
vencedor. 

26.16 Para quaisquer questões judiciais oriundas do presente Edital, prevalecerá o Foro 
da Comarca de Feira de Santana, Estado da Bahia, com exclusão de qualquer outro, 
por mais privilegiado que seja. 

26.17 Os casos omissos serão resolvidos pela Comissão Permanente de Licitação, que 
se valerá dos dispositivos legais inerentes à licitação e os seus princípios. 
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26.18 Será advertido verbalmente, pela presidente da comissão, o licitante cuja conduta 
vise perturbar o bom andamento da sessão, podendo essa autoridade determinar a 
sua retirada do recinto, caso persista na conduta faltosa. 

26.19 Integram o presente edital para todos os efeitos de direito apenas os seguintes 
anexos: 

 
Anexo I – Termo de Referência  
Anexo II - Declaração 
Anexo III - Modelo da Carta-Proposta e Modelo da Proposta-Financeira 
Anexo IV - Planilha Orçamentária, Cronograma Físico-financeiro, Composição do BDI 
Anexo V - Minuta do Contrato 
Anexo VI - Modelo de Declaração de Proteção ao Trabalho do Menor  
Anexo VII - Declaração de Superveniência 
Anexo VIII - Declaração de Inexistência de Servidor Público ou Empregado Público 
Anexo IX - Declaração de Micro Empresa ou Empresa de Pequeno Porte 
Anexo X  - Procuração para a prática de atos concernentes ao certame 
Projeto disponível no site www.feiradesantana.ba.gov.br 
 
 

 
Feira de Santana, 21 de julho de 2021. 

 
 
 
 
 

Sirleide de Oliveira Rodrigues 
Presidente da CPL 
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O Edital da licitação acima mencionada foi 
devidamente analisado e aprovado com 
observância às exigências legais constantes da 
Lei Estadual 9.433/2005. 
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EXECUÇÃO DA CICLOVIA DA AVENIDA NÓIDE CERQUEIRA 
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 INTRODUÇÃO E OBJETO 

O presente termo de referência destina-se à orientação para a execução da ciclovia da 

Avenida Nóide Cerqueira. 

A Avenida Nóide Cerqueira possui aproximadamente 8 quilômetros de extensão, que começa a 

partir do prolongamento da Av. Getúlio Vargas, e interliga a Av. do Contorno com a BR-324. Esta 

avenida via possui duas pistas com três faixas de tráfego por sentido separadas por canteiro 

central de largura variável e retornos. Ao longo de toda via existe calçamento lateral, mesmo nos 

trechos de menor ocupação urbana. 

Ao longo do bordo da pista que segue no sentido da BR-324 existe uma ciclofaixa de mão 

dupla, que foi implantada no lugar do acostamento, apresentando interferências para circulação 

de ciclistas nas interseções com as vias laterais e nas áreas de acesso e estacionamento das 

edificações voltadas para via. 

Para melhorar o conforto e segurança dos ciclistas, o projeto prevê a eliminação da ciclofaixa 

existente e a implantação de ciclovia no canteiro central, mesmo no trecho onde já existe calçada 

no canteiro central. Ao todo foram projetadas 7,95 km de estruturas cicloviárias sendo 6,97 km 

de ciclovia segregada no canteiro central e 0,98 km de ciclofaixas laterais unidirecionais. A 

ciclovia da Av. Nóide Cerqueira passa a ter a seguinte configuração:  

- 1º Trecho, entre a Av. do Contorno e a Rua Pássaro Feliz, foram projetadas duas 

ciclofaixas unidirecionais nas laterais da pista totalizando 0,98 km de projeto; 

- 2º Trecho, entre a Rua Pássaro Feliz e Av. Manoel Araújo de Sousa, próximo à entrada 

do Parque de Exposição, foi projetada uma ciclovia segregada no canteiro central com 

6,97 km de extensão; e 

- 3º Trecho, entre a Av. Manoel Araújo de Sousa até a BR-324 foi mantida a ciclovia 

bidirecional existente com proposta de melhoria de sinalização horizontal e vertical, 

constante nesse projeto em uma extensão de 0,225 km. 

 

Dessa forma, o presente relatório tem o intuito apresentar o Projeto de Urbanização do 

Corredor da Av. Nóide Cerqueira consistindo de Projeto Geométrico e Terraplenagem das 

Ciclovias, Projeto de Sinalização Viária e Projeto de Pavimentação em CBUQ da ciclovia 

segregada. 

 



 

23 

 

 

 LOCALIZAÇÃO 

A Avenida Nóide Cerqueira se inicia no prolongamento da Avenida Getúlio Vargas na 

interseção da Avenida do Contorno e finaliza na interseção com a BR-324 perfazendo uma 

extensão aproximada de 8 quilômetros. A figura a seguir apresenta a localização do corredor Av. 

Nóide Cerqueira. 

Figura 2.1 – Localização da Avenida Nóide Cerqueira 

 
 

 CRITÉRIOS DE QUALIFICAÇÃO TÉCNICA DA LICITANTE 

3.1 DA EQUIPE TÉCNICA 

A PMFS considera essencial para o cumprimento do objeto da Licitação, a disponibilidade 

da equipe técnica de administração local para execução dos serviços. Para tal, a CONTRATADA 

deverá obrigatoriamente manter localmente a presença mínima de: 

 

 

PROFISSIONAL QUANTIDADE PERÍODO 
ENGENHEIRO CIVIL DE OBRA PLENO 1 INTEGRAL 

ENGENHEIRO CIVIL JUNIOR 1 INTEGRAL 

ENCARREGADO DE PAVIMENTAÇÃO 1 INTEGRAL 

TÉCNICO EM SEGURANÇA DO TRABALHO 1 INTEGRAL 
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3.2 DA DOCUMENTAÇÃO PARA QUALIFICAÇÃO TÉCNICA 

Para efeito de comprovação da qualificação técnica a empresa deverá apresentar a seguinte 

documentação: 

a) Certidão de Registro e Quitação da Licitante e do Responsável Técnico no Conselho 

Regional de Engenharia e Agronomia – CREA, da região da sede da Licitante, que 

comprove atividade relacionada com o objeto desta licitação, em plena validade e com 

indicação do objeto social compatível com o objeto desta licitação; 

• No caso de registro/inscrição em outra jurisdição o comprovante de 

registro/inscrição na entidade profissional competente deverá ser visado e 

assinado pelo conselho de classe do Estado da Bahia; 

• É vedada a indicação de um mesmo responsável técnico por mais de uma 

empresa licitante, fato este que inabilitará todas as envolvidas; 

b) Comprovação que a licitante possui em seu quadro, na data prevista para a entrega da 

Proposta, a equipe listada no Item 4.1, devidamente reconhecidos pela entidade 

profissional competente, para atuar como técnicos de suas respectivas áreas, em uma das 

formas a seguir: 

• Carteira de Trabalho/CTPS, no caso de funcionário do quadro permanente; 

• Contrato Social, Estatuto Social ou Ato Constitutivo, no caso de sócio; 

• Contrato de Prestação de Serviço, com data de assinatura anterior à data de 

abertura dos envelopes da licitação, com reconhecimento de firma das assinaturas. 

c) Comprovação de capacidade técnica-profissional:  

• apresentar no mínimo 01 (um) atestado em nome do(s) profissional(s) indicado(s), 

atendendo a no mínimo 50% dos quantitativos da Tabela A, para atuar como 

responsável (is) técnico(s), fornecido por pessoa jurídica de direito público ou 

privado, para desempenho de atividade pertinente e compatível com o objeto da 

licitação, devidamente registrado na entidade profissional competente, 

acompanhado das respectivas Certidões de Acervo Técnico – CAT. 

I. Não serão aceitos atestados emitidos por empresas do mesmo grupo empresarial 

da Concorrente ou pela Própria Concorrente e/ou emitidos por empresas, das 

quais participem sócios ou diretores da Concorrente. 

II. A exigibilidade de apresentação de atestado(s), não se aplica ao Técnico(s) de 

Segurança do Trabalho e Encarregado de Pavimentação. 

 

d) Comprovação de capacidade operacional:  

• apresentar no mínimo 01 (um) atestado em nome do(s) profissional(s) indicado(s), 

atendendo a no mínimo 50% dos quantitativos da Tabela A, para atuar como 
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responsável (is) técnico(s), fornecido por pessoa jurídica de direito público ou 

privado, para desempenho de atividade pertinente e compatível com o objeto da 

licitação, devidamente registrado na entidade profissional competente, 

acompanhado das respectivas Certidões de Acervo Técnico – CAT. 

I. Não serão aceitos atestados emitidos por empresas do mesmo grupo empresarial 

da Concorrente ou pela Própria Concorrente e/ou emitidos por empresas, das 

quais participem sócios ou diretores da Concorrente. 

 

TABELA A - QUANTITATIVOS MÍNIMOS PARA COMPROVAÇÃO DE CAPACIDADE 
TÉCNICA PROFISSIONAL E OPERACIONAL 

ITEM  DESCRIÇÃO UNIDADE QTD TOTAL 50% DO QTD 
1.3.2.2 PAVIMENTAÇÃO EM CBUQ M² 15.420,07 7.710,04 

1.3.2.3 

CICLOVIA EM CONCRETO ARMADO, 
ESPESSURA 8 CM, ACABAMENTO 
POLIDO, COM JUNTAS DE 
DILATAÇÃO EM ISOPOR E 
PREENCHIMENTO COM MASTIQUE 
POLIURETANO, SOBRE BASE DE 
SOLO CIMENTO (TEOR DE 4%), 
ESPESSURA DE 15CM. 

M² 442,00 221,00 

1.4.0.2 

FORNECIMENTO ASSENTAMENTO 
DE CORDÃO DE CONCRETO 
(CONTEÇÃO LATERAL) PARA 
CICLOVIA 

M 13.408,76 6.704,38 

1.5.0.1 SINALIZAÇÃO EM PINTURA 
TERMOPLÁSTICA M² 4.167,60 2.083,80 

 

 

e) Declaração, a ser assinada pelo representante legal da empresa licitante, afirmando ter 

tomado conhecimento de todas as informações sobre a licitação e das condições do Edital, 

bem como do local para o cumprimento das obrigações relativas ao objeto licitado. 

• As licitantes poderão realizar visita até 24 horas antes da licitação, declarando 

que a licitante tomou conhecimento do local onde será prestado o objeto, de 

acordo com as condições do edital. 

• A visita técnica deverá ser feita obrigatoriamente por preposto da licitante 

devidamente identificado. Os interessados deverão entrar em contato com a 

Secretaria Municipal de Planejamento, pelo telefone nº (75) 3602-8352 para 

prévio agendamento, ficando a secretaria responsável por designar preposto 

legalmente habilitado para expedir e assinar o referido atestado. A secretaria 

situa-se à Av. Sampaio, 344, Centro. 

• A empresa licitante, a seu critério, poderá declinar da visita, sendo, neste caso, 

necessário apresentar, em substituição ao Atestado de Visita, declaração formal 

assinada pelo representante legal da empresa, sob as penalidades da lei, de que 



 

26 

 

tem pleno conhecimento das condições e peculiaridades inerentes ao objeto 

licitado, e sobre o local do serviço, assumindo total responsabilidade por esta 

declaração e ficando impedida, no futuro, de pleitear, por força do conhecimento 

declarado, quaisquer alterações contratuais de natureza técnica ou financeira 

 ESPECIFICAÇÕES TÉCNICAS 

4.1 PROJETO GEOMÉTRICO 

O projeto cicloviário foi elaborado a partir das seguintes diretrizes: 

• A ciclovia segregada foi projetada no canteiro central em greide colado acompanhando 

o terreno e desviando, quando possível, das interferências como árvores, postes e 

dispositivos de drenagem existentes; 

• As ciclofaixas unidirecionais foram projetadas nas laterais das pistas de tráfego, 

aproveitando o espaço de acostamento do lado da pista sentido centro – bairro e por 

intermédio do estreitamento das faixas de tráfego no sentido bairro-centro; 

• A ciclofaixa bidirecional, permaneceu com sua geometria atual, onde foi projetada nova 

sinalização viária. 

Ao longo de todo corredor foram projetadas novas faixas de pedestres, sobretudo para garantir 

o acesso a ciclovia no canteiro central. 

A configuração genérica do projeto cicloviário é apresentado na tabela a seguir: 

 

 
  

Extensão Total de Ciclovia Segregada 6.974,36 m

Largura de Plataforma Pavimentada da Ciclovia 2,50 m

Largura da Faixa de Rolamento 1,25 m

Extensão Total de Ciclofaixas Unidirecionais 0,981 m

Largura Total da Ciclofaixa 2,20 m

Largura da Faixa de Rolamento 2,20 m

Extensão Total de Ciclofaixa Bidirecional 0,225 m

Largura Total da Ciclofaixa 2,20 m

Largura da Faixa de Rolamento 1,10 m

Ciclovia Segregada

Ciclofaixa Unidirecional

Ciclofaixa Bidirecional
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O Projeto Geométrico da Ciclovia da Av. Nóide Cerqueira foi projetado em um eixo, conforme 
segue: 
 

Eixo Estacas Extensão (m) 

Eixo Nóide Cerqueira (Ciclovia Segregada) 0+00 até 69+74,364 6.974,36 (m) 

Eixo 1 (Ciclofaixa Unidirecional Sul) 0+00 até 4+90,247 490,24 (m) 

Eixo 2 (Ciclofaixa Unidirecional Norte) 0+00 até 4+91,011 491,01 (m) 

Eixo 3 (Ciclofaixa Bidirecional) 0,00 até 2+25,267 225,26 (m) 

 

A configuração genérica da estrutura do pavimento da ciclovia consiste em: 
 

Características do Pavimento da Ciclovia Segregada 

Espessura do Pavimento 0,20 m 

Revestimento CBUQ (3 cm) 

Base Solo-Local Pedrisco (17 cm) 

 

A seguir é apresentada a relação das plantas do Projeto Geométrico e em seguida os relatórios 
do Projeto Geométrico, consistindo em: 

- Relatório de Coordenadas por Estacas; 

- Relatório de Curvas Horizontais. 

4.2 PROJETO DE TERRAPLENAGEM 

A seção genérica de terraplenagem da ciclovia consiste em uma plataforma de 

terraplenagem de 2,50m, com a implantação de um cordão de concreto nas laterais de 0,10m. A 

seção transversal tem caimento simples, no mesmo sentido do terreno, com declividade de 2%. 

Essa disposição deverá permitir o escoamento de águas pluviais, sobre a ciclovia, sem 

comprometer o fluxo natural de drenagem, de modo a garantir a infiltração natural. 

Outra configuração consiste em implantar a seção de terraplenagem na mesma declividade dos 

passeios públicos, desde que estes tenham caimento no sentido da via pública, e ainda que 

estejam com declividade contrária ao terreno natural. Esse procedimento visa evitar a 

contribuição de águas pluviais para os lotes lindeiros a ciclovia. 

Nos trechos que requerem superelevação os caimentos permanecem com a declividade 

de 2% independentes dos raios de curvatura horizontais. 

A figura a seguir ilustra a conjunção as seções de terraplenagem. 
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Figura 5.1 – Seção Típica 
 

 

4.3 SINALIZAÇÃO VIÁRIA 

A sinalização viária é um dos principais instrumentos de auxílio a organização do trânsito de 

veículos, pessoas e mercadorias no uso de logradouros públicos. Junto com a geometria viária, ela 

constitui um dos pilares da engenharia de tráfego, tendo como principal função à prestação de 

informações aos diferentes atores do trânsito, tais como pedestres, ciclistas, motociclistas e motoristas. 

O Manual Brasileiro de Sinalização de Trânsito – CONTRAN/DENATRAN – 2005, utilizado como 

fundamentação normativa do projeto, abrange todas as sinalizações, dispositivos auxiliares, sinalização 

semafórica e sinalização de obras determinadas pelo Anexo II do Código de Trânsito Brasileiro – CTB.  

Para o projeto de urbanização de corredor da Avenida Nóide Cerqueira, teve como foco principal a 

implantação de ciclovia e ciclofaixas, de forma que a sinalização viária passa a ter um papel relevante 
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na organização dos espaços urbanos e na garantia da segurança de pedestres e ciclistas. Para este 

fim o projeto de sinalização recomenda a implantação dos seguintes tipos de sinalização: 

- Sinalização Vertical, no que concerne especificamente as placas de regulamentação e 

advertência; 

- Sinalização Horizontal, onde são definidas as marcas de pavimento e dispositivos de 

segurança fundamentais sobretudo na delimitação dos espaços destinados a circulação dos 

ciclistas. 

O conceito adotado no projeto sinalização das ciclovias da Avenida Nóide Cerqueira, consiste na 

abordagem de que a via corresponde a um importante corredor de transportes da cidade, com sistema 

BRT implantado na Av. Getúlio Vargas e no trecho da Av. Nóide Cerqueira que vai até o Terminal de 

Integração junta da Rua São Pedro da Aldeia. A Ciclovia projetada passa a integrar a este sistema de 

transporte coletivo como uma alternativa de integração que deve ser incentivada na política de 

mobilidade do município. Neste contexto, permanece a calçada existente no canteiro centro e a ciclovia 

é inserida paralelamente. Nas áreas de travessia de acesso tanto às estações do BRT quanto á ciclovia 

são geradas áreas de conexão com faixas de pedestre e rampas de acessibilidade, sinalizadas 

conforme recomenda o CTB e a ABNT 9050. 

No trecho de menor densidade urbana, no trecho que passa pela Lagoa Salgada e SUBAÉ, a 

ciclovia permanece no canteiro central, segregada do tráfego geral de veículos, onde também estão 

previstas áreas de acessibilidade com travessia de pedestres. 

A velocidade operacional da Av. Nóide Cerqueira é de 60 km/h constante, que se articula nas 

interseções com as vias locais em patamares 40 km/h. 
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SINALIZAÇÃO VERTICAL 

4.3.1.1 Posicionamento Longitudinal da Sinalização 

A distância mínima de visibilidade nas placas de sinalização é função do tempo de reação do 

condutor, sendo de 3 segundos para as placas de regulamentação e advertência e 5 segundos para as 

placas indicativas, acrescidas da distância percorrida pelo veículo a partir do ponto de visada. 

Sendo a velocidade operacional da Av. Nóide Cerqueira de 60 km/h a distância recomendada é 

apresentada na tabela a seguir. 

Tabela 4.3.1.1 – Distâncias de Visibilidade para placas de regulamentação e advertência 

 
 
Fonte: Manual de Sinalização Rodoviária – IPR. 
 

De acordo com o Manual Brasileiro de Sinalização de Trânsito, em vias urbanas de trânsito 

rápido, recomenda-se manter uma distância mínima de 50 metros entre placas para permitir a leitura 

de todos os sinais, em função do tempo necessário para a percepção e reação dos condutores de 

veículos. 

4.3.1.2 Posicionamento Transversal na via 

A regra geral de posicionamento das placas de sinalização, consiste em colocá-las no lado 

direito da via no sentido do fluxo de tráfego que devem regulamentar ou advertir. Devem ser colocadas 

na posição vertical, fazendo um ângulo de 93º a 95º em relação ao sentido do fluxo de tráfego, voltadas 

para o lado externo da via. Esta inclinação tem por objetivos assegurar boa visibilidade e leitura dos 

sinais, evitando o reflexo especular que pode ocorrer com a incidência de faróis de veículos ou de raios 

solares sobre a placa, conforme apresenta a figura a seguir. 

Figura 4.3.1.2.1 – Posicionamento das Placas na Via em relação ao ângulo 
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Fonte: Manual Brasileiro de Sinalização de Trânsito – CONTRAN. 

 

Em vias urbanas, a borda inferior da placa ou do conjunto de placas de regulamentação e/ou 

advertência devem ser colocadas lateralmente à via, e deve ficar a uma altura livre entre 2,0 e 2,5 

metros em relação ao solo, inclusive para a mensagem complementar, se esta existir. As placas assim 

colocadas se beneficiam da iluminação pública e provocam menor impacto na circulação dos pedestres, 

assim como ficam livres do encobrimento causado pelos veículos.  

Figura 4.3.1.2.2 – Posicionamento das Placas na Via em relação à altura 

  

Fonte: Manual Brasileiro de Sinalização de Trânsito - CONTRAN 

O afastamento lateral das placas de regulamentação e/ou advertência, medido entre a borda 

lateral da mesma e da pista, deve ser, no mínimo, de 0,30 metros para trechos retos da via, e 0,40 

metros nos trechos em curva. 

 

Figura 4.3.1.2.3 – Posicionamento das Placas na Via em relação ao afastamento 
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Fonte: Manual Brasileiro de Sinalização de Trânsito - CONTRAN 

As placas de regulamentação e advertência deverão obedecer às dimensões recomendadas 

pelo Manual Brasileiro de Sinalização de Trânsito do CONTRAN para vias urbanas. Estes critérios 

devem ser adotados também para sinalização da ciclovia segregada situada no canteiro central da Av. 

Nóide Cerqueira. 

4.3.2 SINALIZAÇÃO HORIZONTAL 

A sinalização horizontal é um subsistema da sinalização viária composta de marcas, símbolos 

e legendas, apostos sobre o pavimento da pista de rolamento. Tem a finalidade de fornecer 

informações que permitam aos usuários das vias adotarem comportamentos adequados, de modo a 

aumentar a segurança e fluidez do trânsito, bem como ordenar, canalizar e orientar os fluxos de 

tráfego e transmitir mensagens aos condutores veículos motorizados, ciclistas e pedestres. 

A sinalização horizontal é constituída por combinações de traçado e cores que definem os diversos 

tipos de marcas viárias. 

 

Quanto ao padrão de formas as marcas viárias são: 

- Linha Contínua: corresponde às linhas sem interrupção, aplicadas em trecho específico de 

pista; 

- Linha Tracejada ou Seccionada: corresponde às linhas interrompidas, aplicadas em 

cadência, utilizando espaçamentos com extensão igual ou maior que o traço; 

- Setas, Símbolos e Legendas: correspondem às informações representadas em forma de 

desenho ou inscritas, aplicadas no pavimento, indicando uma situação ou complementando a 

sinalização vertical existente. 

Quanto ao padrão de cores as marcas viárias apresentam as seguintes funções: 

Amarela, utilizada para: 

- Separar movimentos veiculares de fluxos opostos; 
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- Regulamentar ultrapassagem e deslocamento lateral; 

- Delimitar espaços proibidos para estacionamento e/ou parada; 

- Demarcar obstáculos transversais à pista (lombada). 

Branca, utilizada para: 

- Separar movimentos veiculares de mesmo sentido; 

- Delimitar áreas de circulação; 

- Delimitar trechos de pistas, destinados ao estacionamento regulamentado de veículos em 

condições especiais; 

- Regulamentar faixas de travessias de pedestres; 

- Regulamentar linha de transposição e ultrapassagem; 

- Demarcar linha de retenção e linha de “Dê a preferência”; 

- Inscrever setas, símbolos e legendas. 

Vermelha, utilizada para: 

- Demarcar ciclovias ou ciclofaixas; 

- Inscrever símbolo (cruz). 

Azul, utilizada como base para: 

- Inscrever símbolo em áreas especiais de estacionamento ou de parada para embarque e 

desembarque para pessoas portadoras de deficiência física. 

Preta, utilizada para: 

- Proporcionar contraste entre a marca viária/inscrição e o pavimento, (utilizada principalmente 

em pavimento de concreto) não constituindo propriamente uma cor de sinalização. 

A maior parte da sinalização horizontal adotada no projeto foi utilizada para definir os espaços 

cicloviários e teve a função de caracterizar estes espaços, fornecendo informações que permitam a 

sua rápida identificação pelos usuários da via, induzindo-os a comportamentos adequados, 

ordenando, canalizando e orientando o fluxo de tráfego de ciclistas, pedestres e demais veículos, 

viabilizando uma melhoria na segurança viária. 

4.3.2.1 Sinalização Horizontal do Espaço Cicloviário 

O padrão de sinalização horizontal utilizado para demarcar o espaço cicloviário foi definido por um 

conjunto de elementos relacionados ao tipo de estrutura oferecida aos ciclistas sendo para as 
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Ciclofaixas Unidirecionais e Bidirecional, bem como para Ciclovia Segregada do canteiro central da Av. 

Nóide Cerqueira. 

a) Marcação de ciclofaixa ao longo da via (MCI), que delimita a parte da pista de rolamento 

destinada à circulação exclusiva de bicicletas, denominada ciclofaixa. A marcação da ciclofaixa 

é constituída por uma linha contínua com largura (l1) de 0,20 m na cor branca e, 

complementadas, em sua parte interna, com linha contínua vermelha de largura (l2) de 0,10 m, 

para proporcionar contraste entre estas marcas viárias e o pavimento da ciclofaixa, conforme 

figura a seguir  

Figura a - Marcação de ciclofaixa ao longo da via (MCI) 

 

Fonte: Manual Brasileiro de Sinalização de Trânsito - CONTRAN 

b) Linha de Divisão de Fluxo Oposto – L.F.O. Contínua, que divide no eixo a pista da ciclovia 

ou ciclofaixa bidirecional em locais de proibição de ultrapassagem, como trechos em curva ou 

junto as linhas de retenção nas interseções. São de cor amarela, com comprimento variável e 

largura de 0,10 m; 

 

 

 

 

 

 

 



 
Secretaria Municipal de Administração 

Departamento de Gestão de Compras e Contratações - DGCC 

Av. Sampaio, nº 344, Centro, Feira de Santana/BA, CEP: 44.001-584. 

Tel.: (75) 3602-8333/8345 

 

Tomada de Preço nº 007-2021       - fls. 35 – 

Figura b - Linha de Divisão de Fluxo Oposto – L.F.O. Contínua 

 

Fonte: Caderno de Diretrizes Cicloviárias – Projeto de Sinalização – Prefeitura de Londrina 

c) Linha de Divisão de Fluxo Oposto – L.F.O. – Tracejada (1x2), que limita a divisão da pista 

da ciclovia ou ciclofaixa bidirecional ao longo de toda a sua extensão, quando a ultrapassagem 

e os deslocamentos laterais forem permitidos. São de cor amarela, com comprimento de 1,00 

m, espaçamento de 2,00m e largura de 0,10m, conforme figura a seguir. 

 

Figura c - Linha de Divisão de Fluxo Oposto – L.F.O. – Tracejada (1x2) 

 

Fonte: Caderno de Diretrizes Cicloviárias – Projeto de Sinalização – Prefeitura de Londrina 

d) Marcação de Cruzamento Cicloviário – M.C.C, que delimita o local de travessia do ciclista 

nas interseções das ciclovias ou ciclofaixas com as vias de tráfego de veículo motorizado. São 

divididos em paralelogramos brancos e faixa vermelha. Os paralelogramos têm largura e 

espaçamento de 0,40m. O espaçamento entre os paralelogramos brancos e a faixa vermelha 

é de 0,10 m. A Largura da faixa vermelha é de 1,60 m e seu comprimento varia conforme o 

cruzamento rodocicloviário. Deve-se respeitar o afastamento dos 0,30 m adjacentes às rampas 

de acesso à ciclovia, devido à presença da sarjeta conforme figura a seguir. 
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Figura d - Marcação de Cruzamento Cicloviário – M.C.C 

 

Fonte: Caderno de Diretrizes Cicloviárias – Projeto de Sinalização – Prefeitura de Londrina 

 

e) Linha de Retenção – L.R.E , que indica ao ciclista o local limite em que deve para sua bicicleta, 

nas interseções com áreas compartilhadas ou com vias de tráfego de veículos motorizados. 

São de cor branca, com 0,30m de largura e comprimento da faixa de ciclista. Deverá estar 

posicionada a 0,50 m antes do início das rampas transversais de acesso à ciclovia, ou conforme 

figura a seguir ou indicação de projeto em planta.  
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Figura e - Linha de Retenção – L.R.E 

 

Fonte: Caderno de Diretrizes Cicloviárias – Projeto de Sinalização – Prefeitura de Londrina 

f) Legenda Pare, que deve estar posicionada a 1,60m antes da Linha de Retenção (L.R.E) 

sempre que possível. É na cor branca com 1,00m de altura e 0,70m de largura 

Figura f - Linha de Retenção – L.R.E 

 

Fonte: Manual Brasileiro de Sinalização de Trânsito - CONTRAN 

 

g) Faixa de travessia de pedestres (FTP) que delimita a área destinada à travessia de pedestres 

e regulamenta a prioridade de passagem dos mesmos em relação aos veículos, nos casos 

previstos pelo CTB. É da cor branca. A largura das linhas é de 0,40m e o espaçamento entre 

elas é de 0,60m. A extensão prevista em projeto é de 4,00m, representada conforme figura a 

seguir. 
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Figura g - Linha de Retenção – L.R.E 

 

Fonte: Caderno de Diretrizes Cicloviárias – Projeto de Sinalização – Prefeitura de Londrina 

h) Símbolo Indicativo de Uso de Ciclistas – S.I.C., que é utilizado para indicar a existência de 

faixa ou pista exclusiva para uso do ciclista. Pictograma de cor branca com altura mínima de 

1,95m e largura minima de 1,00m conforme figura a seguir. 

Figura h - Símbolo Indicativo de Uso de Ciclistas – S.I.C 

  

Fonte: Manual Brasileiro de Sinalização de Trânsito - CONTRAN 

i) Tachão Refletivo, que delimita ao condutor a utilização do espaço destinado à circulação, 

inibindo a transposição de faixa de trânsito ou a invasão de marca de canalização, devendo 

sempre estar associado a uma marca viária. No projeto foi utilizado para demarcar as 
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ciclofaixas unidirecionais e bidirecionais, afixados junto as a marcação de ciclofaixa ao longo 

da via com espaçamento de 2,00m. É constituído de material rígido e pigmentado (corpo), 

usualmente na forma semelhante a troncos de pirâmide com base retangular, com elemento 

retrorrefletivo, aplicado diretamente no pavimento. O corpo do tachão deve ser sempre de cor 

amarela e o elemento retrorrefletivo é da cor branca para separar fluxos do mesmo sentido ou 

da cor amarela para separar fluxos opostos. 

Figura i – Tachão Refletivo 

 

Fonte: Manual Brasileiro de Sinalização de Trânsito – CONTRAN 

 

4.3.3 ESPECIFICAÇÕES 

4.3.3.1 ESPECIFICAÇÕES DE SINALIZAÇÃO HORIZONTAL 

A seguir são apresentados os conceitos básicos das normas elaboradas pelo Departamento 

Nacional de Estradas de Rodagem – DNER e pelo Instituto de Pesquisas Rodoviárias – IPR, que 

especificam o material a ser utilizado nas obras de sinalização horizontal do projeto.  

DNER-EM-372/2000 – MATERIAL TERMOPLÁSTICO PARA SINALIZAÇÃO HORIZONTAL 

RODOVIÁRIA 

Objetivo 

Fixar os requisitos básicos e essenciais para a homologação e o recebimento de materiais 

termoplásticos retro refletivos empregados na sinalização horizontal rodoviária, aplicados a quente 

por aspersão (spray) ou extrusão (extrudado). 

Definição 

Material termoplástico consiste de uma composição em que estão misturados, em proporções 

convenientes, um elemento aglutinante (resinas naturais e/ou sintéticas), um material inerte 

(partículas granulares minerais), um agente plastificante (óleo mineral), pigmentos, agentes 

dispersores e microesferas de vidro. 
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Condições Gerais 

C.1) O material termoplástico deve apresentar boas condições de trabalho e suportar 

temperaturas de até 80ºC, sem sofrer deformações. 

C.2) Deve aderir firmemente ao revestimento, não se destacando deste, em consequência de 

esforços provenientes do trafego ou do intemperismo. 

C.3) Deve ser inerte as intempéries. 

C.4) Deve ser passível de remoção intencional, sem ocasionar danos significativos ao 

revestimento. 

C.5) Não deve ter ação desagregadora ou destrutiva do revestimento. 

C.6) Deve ser resistente a ação do óleo diesel. 

C.7) Quando aplicado sobre o revestimento de concreto, deve ser precedido de uma pintura 

de ligação. 

C.8) Depois de aplicado, deve permitir a liberação ao trafego em, no máximo, 5 minutos. 

C.9) Deve manter integralmente a sua coesão e cor, após a aplicação no revestimento. 

C.10) O material assim definido, uma vez aquecido a temperatura de aplicação, não deve 

desprender fumos ou gases tóxicos que possam causar danos a pessoas ou propriedades. 

Deve conservar a sua estabilidade quando submetido a no máximo 4 ciclos de aquecimento 

a temperatura de aplicação, e resfriamento até a temperatura ambiente. 

C.11) As microesferas de vidro devem atender as exigências da DNER-EM 373/2000. 

C.12) As partículas granulares utilizadas no material termoplástico devem ser de talco, 

dolomita, calcita, quartzo e microesferas de vidro "innermix" (tipo I A). 

C.13) Para o material de cor amarela, o pigmento a ser utilizado deve ser o cromato de 

chumbo ou o sulfeto de cadmio, e para a cor branca, deve ser o dióxido de titânio rutilo 

(mínimo de 90% de pureza). Os pigmentos empregados devem assegurar uma qualidade de 

resistência à luz e ao calor, tal que a tonalidade do produto, depois de aplicado, permaneça 

inalterado. 

C.14) O material termoplástico deve ser fornecido em sacos multifolhados, de papel ou 

plásticos, em embalagem padronizada, a qual deve apresentar, em padrão visível: 

a) nome e endereço do fabricante; 

b) nome do produto: "Material termoplástico para Sinalização Horizontal 

Rodoviária"; 

c) cor do material; 
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d) identificação da partida de fabricação; 

e) data de fabricação ; 

f) máxima temperatura de aquecimento; 

g) quantidade em kg; 

h) nome comercial e/ou numeração; 

i) referência quanta a natureza química da resina. 

Condições Específicas 

C.e.1) O teor do agente ligante deve estar compreendido entre um mínimo de 18% e um 

máximo de 24%, em relação a massa do material. 

C.e.2) O dióxido de titânio, usado como pigmento para o termoplástico de cor branca, deve 

participar da composição final do produto num teor mínima de 10%, em massa. Para o 

termoplástico de cor amarela o pigmento de cromato de chumbo deve ser de 2% no mínima 

em massa, na mistura, e o sulfeto de cadmio de no mínimo 1%. 

C.e.3) O teor de partículas granulares, pigmentos e microesferas de vidro deve estar entre 

um mínimo de 76% e um máximo de 82%, em relação a massa do material. 

C.e.4) O ponto de amolecimento do material termoplástico não deve ser inferior a 80ºC e não 

deve ser superior a 110ºC, quando determinado pelo método DNER-ME 247/94. 

C.e.5) A densidade relativa a 25ºC/25ºC do material termoplástico deve situar-se entre 1,85 

e 2,25, quando determinada pelo método DNER-ME 243/94. 

C.e.6) O material termoplástico não deve apresentar índice de deslizamento maior que 5%. 

C.e.7) O material termoplástico não deve apresentar desgaste superior a 0,4 g, quando 

submetido a 200 revoluções no Abrasômetro Taber a 25ºC, utilizando rodas calibradas H-22 

carregadas com 500g. 

C.e.8) incorporação das microesferas de vidro ao material termoplástico e feita obedecendo 

a duas fases distintas: 

a) "Innermix" (tipo 1 A) - 18% a 22% em massa da composição final do produto; 

b) "Drop-on" (tipo F) - 300 g/m2 a 600 g/m2; 

c) Sistema de dupla aspersão:  

- "drop-on" (tipo F) - 1/3 de "drop-on" (alínea "b"). 

- "drop-on" (tipo G) - 2/3 de "drop-on" (alínea "b"). 
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C.e.9) No caso de serem exigidas microesferas de vidro, sistema de dupla aspersão, a sua 

aplicação deve ser feita mecanicamente, utilizando dois bicos espargidores, alinhados, 

independentes, para aplicação dos dois materiais, nas proporções especificadas, de forma a 

haver a mistura dos dois tipos de microesferas exatamente no momento da sua aplicação 

sobre a faixa demarcada. As microesferas do tipo G devem fluir através do espargidor mais 

próximo do sistema de aplicação do termoplástico. 

C.e.10) A espessura do material termoplástico deve ser: 

Sistema extrusão - 3mm 

Sistema spray - 1 ,5mm 

C.e.11) A cor do material termoplástico branco, deve ser N 9,5 com tolerância N 9,0 (notação 

Munsell Highway). 

C.e.12) A cor do material termoplástico amarelo deve ser 10 YR 7,5/14 e suas tolerâncias 

exceto notação Munsell 2,0 Y 7,5/14 e 10 YR 6,5/14. 

C.e.13) O material termoplástico deve apresentar resistência à luz satisfatória quando 

ensaiado de acordo com método DNER-ME 246/94. 

C.e.14) A unidade de compra é o quilograma. 

 

DNER-EM-368/2000 – TINTA PARA SINALIZAÇÃO HORIZONTAL RODOVIÁRIA À BASE 

DE RESINA ACRÍLIA E/OU VINÍLICA 

Objetivo 

Esta Norma apresenta as características exigidas para tinta para sinalização rodoviária 

horizontal à base de resina acrílica e/ou vinílica, além dos critérios a serem adotados para aceitação 

e rejeição. 

 

Definição 

A tinta consiste de uma mistura bem proporcionada de resina, pigmentos e cargas, solvente e 

ativos, formando um produto líquido com características termoplásticas, de secagem física, sem 

reações prejudiciais ao revestimento e deve estar apto ou susceptível à adição de microesferas de 

vidro "premix" (tipo I B). 

 

Condições Gerais 

C.1) A tinta deve ser fornecida para uso em superfície betuminosa ou de concreto de cimento 

Portland. 
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C.2) A tinta, logo após a abertura do recipiente, não deve apresentar sedimentos, nata e 

grumos, que não possam ser facilmente redispersos por agitação manual, após a qual deve 

apresentar aspecto homogêneo. 

C.3) A tinta deve ser apresentada nas cores branco-neve e amarelo-médio, de acordo com o 

especificado na Tabela 2. 

C.4) A tinta deve ter condições para ser aplicada, nas seguintes condições de ambiente: 

a) temperatura entre 10ºC e 40ºC; 

b) umidade relativa do ar até 90%. 

c) temperatura superficial da pista de rolamento, no máximo de 60ºC. 

C.5) A tinta deve ter condições para ser aplicada por máquinas apropriadas e vir na 

consistência especificada, sem adição de aditivos. No caso de adição de micro esfera de vidro 

tipo "premix" (I B) pode ser adicionado, no máximo, 5% (cinco por cento) em volume de 

solvente sobre a tinta, compatível com a mesma, para acerto da consistência. 

C.6) O material deve estar apto ou suscetível à adição de microesferas de vidro tipo "premix" 

(I B). 

C.7) No caso de serem exigidas microesferas de vidro, a sua aplicação deve ser feita na 

proporção de: 

a) tipo premix (IA) - 200g/l a 250g/l; 

b) tipo "drop-on" - mínimo de 200g/m2. 

c) Sistema de dupla aspersão 

- “drop-on" (tipo F) - 1/3 de "drop-on" (alínea "b"). 

- “drop-on" (tipo G) - 2/3 de "drop-on" (alínea "b"). 

C.8) No caso de serem exigidas microesferas de vidro tipo "drop-on" (Tipo F) a sua aplicação 

deve ser feita mecânica e simultaneamente com a tinta, na proporção especificada.  

C.9) No caso de serem exigidas microesferas de vidro, sistema de dupla aspersão, a sua 

aplicação deve ser feita mecanicamente, utilizando dois bicos espargidores, alinhados, 

independentes, para aplicação dos dois materiais, nas proporções especificadas, de forma a 

haver a mistura dos dois tipos de microesferas exatamente no momento da sua aplicação 

sobre a faixa demarcada. As microesferas do tipo G devem fluir através do espargidor mais 

próximo do bico de aplicação da tinta. 

C.10) A espessura úmida de material a ser aplicado deve estar entre 0,4mm a 0,6mm, a ser 

obtida de uma só passada da máquina sobre o pavimento. 
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C.11) A tinta, quando aplicada na quantidade especificada, deve recobrir perfeitamente o 

pavimento e permitir a liberação do tráfego a partir de 30 minutos após aplicação. 

C.12) A tinta deve manter integralmente a sua coesão e cor, após sua aplicação sobre 

superfície betuminosa ou de concreto de cimento Portland. 

C.13) As microesferas de vidro devem satisfazer a especificação de microesferas de vidro 

para sinalização rodoviária horizontal - DNER-EM 373/2000. 

C.14) A tinta aplicada, após secagem física total, deve apresentar plasticidade e 

características de adesividade às microesferas de vidro e ao revestimento, produzir película 

seca, fosca, de aspecto uniforme, sem apresentar fissuras, gretas ou descascamento durante 

o período de vida útil que deve ser, no mínimo, de dois anos. 

C.15) A tinta, quando aplicada sob superfície betuminosa, não deve apresentar sangramento, 

nem exercer qualquer ação que danifique o revestimento. 

C.16) A tinta não deve modificar as suas características, ou deteriorar-se, quando estocada 

por um período mínimo de 6 meses, após a data de entrega do material. 

C.17) Podem ser empregados aditivos à tinta, em quantidades suficientes para produzir uma 

perfeita dispersão e suspensão dos componentes sólidos no líquido; o agente ligante (resina 

sólida) deve se enquadrar nas características da resina acrílica (isenta de estireno) e/ou 

vinílica. 

C.18) A tinta deve ser suscetível de rejuvenescimento mediante aplicação de nova camada. 

C.19) A tinta, após aplicada, deve apresentar ótimas condições de aparência durante o dia, 

visibilidade noturna e durabilidade. 

C.20) A unidade de compra é o litro. 

C.21) Salvo combinação em contrário, entre o DNER e o fornecedor, a tinta deve ser fornecida 

embalada em recipientes metálicos, cilíndricos, possuindo tampa removível com diâmetro 

igual ao da embalagem. 

C.22) Os recipientes devem trazer no seu corpo, bem legível, as seguintes identificações: 

a) nome do produto: "Tinta para Sinalização Rodoviária Horizontal"; 

b) nome comercial e/ou numeração; 

c) cor da tinta: branca ou amarela; 

d) referência quanto a natureza química da resina; 

e) data da fabricação; 

f) prazo de validade; 
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g) identificação da partida de fabricação; 

h) nome e endereço do fabricante; 

i) quantidade contida no recipiente, em litros. 

C.23) Os recipientes devem encontrar-se em bom estado de conservação. 

Condições Específicas 

C.e.1) Requisitos quantitativos. A tinta de estar conforme a Tabela 1: 

Tabela 1 – Requisitos quantitativos 
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C.e.2) Requisitos qualitativos. A tinta de estar conforme a Tabela 2: 

Tabela 2 – Requisitos qualitativos 

  

DNER-EM-379/98 – ESFERAS DE VIDRO PARA SINALIZAÇÃO RODIOVIÁRIA 

HORIZONTAL 

Objetivo 

Esta Norma tem por objetivo fixar as condições exigíveis às esferas de vidro destinadas ao 

uso em materiais para sinalização horizontal rodoviária. 

Definição 

Para os efeitos desta Norma, é adotada a definição seguinte: 

Esferas de vidro para sinalização rodoviária - elementos esféricos de vidro incolor com características 

fixadas nesta Norma, com diâmetro máximo de 1,7mm, para serem adicionadas a materiais de 

sinalização viária a fim de produzir retrorefletorização da luz incidente.  

Condições Gerais 

C.1) As esferas de vidro devem ser aplicadas: 

a) associadas ou não com a aplicação da microesfera de vidro tipo “drop-on” (II A) 

da Especificação DNER-EM 373, para aumentar o fenômeno de retrorrefletorização. 

b) sem dispensar o uso de microesferas do tipo “pré-mix” (I B) ou “innermix” (I A) da 

Especificação DNER-EM 373 

C.2) As amostras de microesferas de vidro devem ser retiradas de acordo com a DNER- PRO 

251/9C. 
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C.3) As esferas de vidro devem ser fabricadas com vidro de alta qualidade do tipo soda-cal, 

e não devem conter chumbo. 

C.4) Eventualmente, as microesferas de vidro podem receber um revestimento químico para 

melhorar algumas características como: aderência a cada tipo de resina, reforço das tintas e 

termoplásticos e aumento da retrorrefletividade inicial. 

C.5) A unidade de acondicionamento das microesferas de vidro é o saco de 25kg. Os sacos 

de papel ou juta devem ter internamente um saco de polietileno. 

C.6) As embalagens devem ser identificadas externamente com as informações a seguir: 

a) microesferas de vidro, tipo (classificação); 

b) especificação: número desta norma/ano; 

c) nome e endereço do fabricante; 

d) identificação da partida de fabricação; 

e) data de fabricação; 

f) quantidade de microesferas contidas, em quilograma; 

g) havendo revestimento químico, caracterizá-lo. 

C.7 A unidade de compra é o quilograma. 

Condições Específicas 

As esferas deverão atender aos seguintes requisitos: 

C.e.1) Resistência à solução de cloreto de cálcio - Quando ensaiadas conforme DNER-ME 

011, não devem apresentar superfície embaçada. 

C.e.2) Resistência ao ácido clorídrico - Quando ensaiadas conforme DNER-ME 014, não 

devem apresentar superfície embaçada. 

C.e.3) Resistência à umidade - Quando ensaiadas conforme DNER-ME 015, devem fluir ou 

escoar livremente, sem interrupção, no funil do ensaio. 

C.e.4) Resistência à água - Quando ensaiadas conforme DNER-ME 023, não devem 

apresentar superfície embaçada, e não devem gastar mais do que 4,5ml de HCl 0,10 N para 

neutralização da solução. 

C.e.5) Resistência à solução de sulfeto de sódio - Quando ensaiadas conforme DNER-ME 

022, não devem apresentar superfície embaçada. 

C.e.6) Teor de sílica - Quando ensaiadas conforme DNER-ME 057, não devem apresentar 

teor de sílica menor do que 65%. 
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C.e.7) Aparência e defeitos - Devem ser limpas, claras, redondas, incolores e isentas de 

defeitos e de matérias estranhas. No máximo 3% em peso podem ser quebradas ou conter 

partículas de vidro não fundido e elementos estranhos, no máximo 30% em peso, podem ser 

fragmentos ovóides, deformados, geminados ou com bolhas gasosas. 

C.e.8) Índice de refração - Não devem ter índice de refração menor de que 1,50, quando 

ensaiadas conforme DNER-ME 110. 

C.e.9) Massa específica - Devem ter massa específica entre 2,3g/cm3 e 2,6g/cm3, quando 

ensaiadas conforme DNER-ME 013. 

C.e.10) Granulometria - As microesferas, conforme sua classificação, devem apresentar as 

faixas granulométricas da tabela, quando ensaiada conforme DNER-ME 058. 

C.e.11) A unidade de compra é o quilograma. 

Informação Complementar a DNER-EM-379/98 

As microesferas de vidro classificam-se em: 

a) Tipo "innermix" (IA) 

São aquelas aplicadas incorporadamente às massas termoplásticas, durante sua fabricação, 

de modo a permanecerem internas à película aplicada, permitindo a retrorrefletorização, 

apenas após o desgaste da superfície da película aplicada, quando as microesferas de vidro 

se tornam expostas. 

b) Tipo "premix" (I B) 

São aquelas incorporadas à tinta antes da sua aplicação, de modo a permanecerem internas à 

película, sendo que após o desgaste da superfície aplicada tornam-se expostas, permitindo 

retrorrefletorização. 

c) Tipo "drop-on" (II A) 

São aquelas aplicadas por aspersão, concomitantemente com a tinta ou o material 

termoplástico, de modo a permanecerem na superfície da película aplicada, permitindo 

imediata retrorrefletorização ao material de sinalização horizontal. 
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Quadro 1 - Faixas Granulométricas das Microesferas de Vidro 

PENEIRAS 

Nº 

Abertura 

mm 

% em peso, Tipo 

"innermix" (I A) 

passando Tipo 

"premix" (I B) 

Tipo "drop-on" 

(II A) 

20 840 100 - 100 

30 600 90-100 - 80-100 

50 300 18-35 100 20-50 

70 210 - 85-100 - 

80 175 0-10 - - 

100 150 - 15-55 0-10 

200 75 0-2 - 0-2 

230 63 - 0-10 - 

4.4 PROJETO DE PAVIMENTAÇÃO 

A seção genérica de terraplenagem da ciclovia consiste em uma plataforma de 2,50 m, 

correspondente a pista de 2,50m com caimento simples, no mesmo sentido do terreno, com 

declividade de 2%. 

Essa disposição deverá permitir que o escoamento de águas pluviais, sobre a ciclovia, sem 

comprometer o fluxo natural de drenagem, de modo a garantir a infiltração natural. 

Outra configuração consiste em implantar a seção de terraplenagem na mesma declividade dos 

passeios públicos, desde que estes tenham caimento no sentido da via pública, e ainda que estejam 

com declividade contrária ao terreno natural. Esse procedimento visa evitar a contribuição de águas 

pluviais para os lotes lindeiros a ciclovia. 

Nos trechos que requerem superelevação os caimentos permanecem com a declividade de 2% 

independentes dos raios de curvatura horizontais. 

4.4.1 SOLUÇÕES PRELIMINARES PROPOSTAS NO PROJETO 

4.4.1.1 SOLUÇÃO TIPO 

A Solução Tipo, descrita em sequência, é recomendada para todo o trecho projetado de ciclovia 

segregada no canteiro central da Av. Nóide Cerqueira. A seção transversal do canteiro central é 

composta por uma ciclovia 2,50 m de largura. No trecho entre a Av. do Contorno até a entrada do 

condomínio Residencial Irlena Marques, a ciclovia foi projetada ao lado da calçada de 3,00 m já 

implantada no canteiro central. A partir deste trecho até a BR-324 foi projetada apenas a ciclovia com 

2,50m de largura. 
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Além disso, a ciclovia possuirá superfície de rolamento regular, impermeável, antiderrapante e 

aspecto agradável de forma a garantir os requisitos básicos para pavimentação da ciclovia. Será em 

pavimento flexível asfáltico (CBUQ) com a seguinte configuração: Subleito compactado, Base em 

solo local com  

17 cm de espessura e, por fim, o revestimento em Concreto Betuminoso Usinado à Quente com a 

espessura de 3 cm. Somando-se a isso, a seção possuirá dois cordões de concreto, um em cada 

lateral da via, visando o confinamento da estrutura do pavimento e a proteção quanto à penetração 

de água. 

Para locais em que há a passagem de veículos, as espessuras da estrutura do pavimento serão 

alteradas. Sendo que para a Base em solo local a espessura será de 13 cm e a do revestimento em 

CBUQ será de 7 cm. 

A Solução Tipo, supracitada, tem a seção transversal ilustrada na figura a seguir.  
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Os materiais utilizados, os equipamentos necessários, o processo executivo, o controle e a aceitação 

do serviço são descritos a seguir. 

4.4.2 SEQUÊNCIA CONSTRUTIVA PARA PAVIMENTO FLEXÍVEL 

A sequência construtiva mostrada refere-se à execução de pavimento flexível asfáltico. 

a) Limpeza superficial da camada vegetal, conforme norma DNIT ES 278/97 – Terraplenagem – 

Serviços Preliminares; 

b) Escavação da caixa de terraplenagem necessária a prover a implantação do pavimento 

cicloviário, conforme as dimensões indicadas no projeto geométrico e de terraplenagem, com 

declividade transversal de 2%; 

c) Regularização do subleito, conforme norma de DNIT ES 299/97 – Pavimentação – 

Regularização do Subleito; 

d) Execução de sub-base solo local; 

e) Execução de imprimação, conforme norma DNIT ES 306/97 – Pavimentação – Imprimação; 

f) Camada de revestimento em Concreto Betuminoso Usinado à Quente (CBUQ); 

g) Execução de canaleta de drenagem e cordão do concreto. 

4.4.3 ESPECIFICAÇÕES TÉCNICAS DE SERVIÇOS 

As especificações de serviços a serem aplicadas na execução das obras de pavimentação do 

sistema cicloviário são as seguintes: 

4.4.3.1 LIMPEZA SUPERFICIAL DA CAMADA VEGETAL 

Fixa as condições exigíveis para o preparo das áreas destinadas à implantação do corpo 

estradal da ciclovia, compreendendo as atividades de desmatamento, destocamento e limpeza. Este 

serviço deverá ser executado, naquilo que couber, segundo a norma DNER ES 278/97 – 

Terraplenagem – Serviços Preliminares. 

4.4.3.2 REGULARIZAÇÃO E COMPACTAÇÃO DO SUBLEITO 

Estabelece a sistemática a ser empregada na execução da regularização do subleito do corpo 

estradal da ciclovia, com a terraplenagem já concluída. Esta atividade destina-se a conformar o leito 

estradal, quando necessário, transversal e longitudinalmente, compreendendo corte ou aterros 

conforme indicações do projeto. A espessura da camada de regularização deverá ser no mínimo de 15 

cm de espessura, sob a base ou sub-base, compactada a 95% da energia do ensaio Proctor Normal, 

e o Índice de Suporte Califórnia – ISC > 8% e expansão < 2%. Este serviço deverá ser executado, 

naquilo que couber, segundo a norma DNER ES 299/97 – Pavimentação – Regularização do Subleito. 
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4.4.3.3 EXECUÇÃO DE BASE OU SUB-BASE DE SOLO LOCAL 

A camada de base ou sub-base empregada na ciclovia deverá ser empregada com o solo local, 

proveniente dos serviços de terraplenagem. A adoção desta solução, conforme já descrito 

anteriormente, decorre do fato de que as ciclovias não são submetidas a grandes esforços, e o que se 

pretende construir é um pavimento que busque resistir a variações térmicas, tenha um bom 

desempenho funcional quanto a sua superfície de rolamento, a impermeabilidade e antiderrapante. 

Neste sentido a camada de base ou sub-base deverá apresentar ISC>10% e também deve satisfazer 

a condição de não ter ISC menor ou igual ao ISC do subleito. A fração do solo utilizada como base ou 

sub-base não deverá conter partículas com diâmetros acima de 3” (76 mm), além de possuir expansão 

< 0,5%. A espessura mínima da camada de base ou sub-base, é de 10 cm, conforme a indicação do 

projeto em pavimento rígido ou flexível, implantada sobre a camada de subleito regularizado, 

compactada a 100% da energia do Proctor Normal. 

4.4.3.4 IMPRIMAÇÃO 

Consiste na aplicação de camada de material betuminoso sobre a superfície de base granular 

concluída, antes da execução de um revestimento betuminoso, objetivando conferir coesão superficial, 

impermeabilizar e permitir condições de aderência entre esta e o revestimento a ser executado. Este 

serviço deverá ser executado, naquilo que couber, segundo a norma DNER ES 306/97 – Pavimentação 

– Imprimação. O ligante recomendável é o CM-30. 

4.4.3.5 CONCRETO ASFÁLTICO OU CONCRETO BETUMINOSO USINADO À QUENTE 

Estabelecer o procedimento a ser empregado na confecção do concreto asfáltico, mistura 

executada a quente, em usina apropriada, com características específicas, composta de agregado 

graduado, material de enchimento (filler) se necessário e cimento asfáltico, espalhado e misturado a 

quente. A espessura de projeto varia de 3 a 7 cm conforme as condições de trafego. Este serviço 

deverá ser executado, naquilo que couber, segundo a norma DNIT 031/2006 – Pavimentação – 

Serviços Preliminares. 

 ESPECIFICAÇÕES TÉCNICAS E EXECUTIVAS 

5.1 DA CONTRATADA 

Local da Prestação dos Serviços ou Obras: 

A CONTRATADA fica obrigada a providenciar escritório, canteiro de obras e depósito, com 

instalações adequadas para armazenamento de materiais, ferramentas, equipamentos e veículos de 

sua propriedade a serem utilizados nos serviços, instalado em Feira de Santana-BA. 

A CONTRATADA deverá dispor das seguintes instalações: 

• Almoxarifado coberto, piso cimentado com área adequada às atividades desenvolvidas pela 

CONTRATADA. Deverá dispor, também, de prateleiras para armazenagem de materiais e 

equipamentos. 
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• Organizar de forma adequada o layout do almoxarifado, visando à manutenção e a 

preservação dos materiais, sob a sua responsabilidade, bem como mantê-los sob condições 

ideais de utilização, gerenciando todo o processo de armazenagem, arrumação, localização 

e segurança dos materiais estocados. 

• Efetuar a conservação dos materiais de acordo com as características individuais de cada um 

deles, mantendo-os aptos a utilização imediata quando requeridos. 

• Assumir a responsabilidade pela detenção, posse do material sempre condicionado à sua 

conferência física no ato do recebimento; check-list quantitativo e qualitativo dos itens quando 

de sua entrada; codificação; e possuir registro de entradas e saldos dos materiais. 

 

 

Das equipes: 

O número de pessoas da equipe administrativa ficará a critério exclusivo da empresa 

CONTRATADA, porém, deverá estar dimensionada e capacitada para fazer frente aos trabalhos 

administrativos inerentes ao contrato de prestação de serviços em questão, envolvendo controle, 

arquivo e/o armazenamento de ordens de serviço, diários de obra, materiais, equipamentos, além da 

gestão do pessoal próprio. 

Os recursos materiais e humanos alocados pela CONTRATADA deverão estar em regime de 

dedicação exclusiva à PREFEITURA, não sendo permitida a sua utilização para qualquer outro fim. 

A CONTRATADA obriga-se a utilizar somente de pessoal habilitado para todos os serviços 

técnicos e administrativos que se fizerem necessários à execução dos serviços, devendo dispor 

também de um Engenheiro habilitado pelo CREA, como responsável técnico pela CONTRATADA. 

É de inteira responsabilidade da CONTRATADA o treinamento e qualificação técnica, 

operacional e administrativa de seus funcionários, devendo obedecer às leis e normas 

regulamentadoras, inclusive a parte referente à segurança do trabalho. 

A CONTRATADA deverá manter seu corpo funcional devidamente uniformizado com crachá 

de identificação, além de garantir a apresentação de seus funcionários em boas condições de asseio. 

A CONTRATADA deverá dispor, de todo ferramental, equipamentos e veículos necessários 

para a execução das obras e serviços. 

Na execução de qualquer atividade solicitada pela PREFEITURA, a CONTRATADA deve 

observar rigorosamente todas as exigências legais federais, estaduais e regionais, relativas à 

segurança, higiene e medicina do trabalho, particularmente aquelas pertinentes à Lei n ° 6.514 de 22 

de dezembro de 1977 e Portaria 3214, de 8 de junho de 1978, onde estão contidas nas 29 Normas 

Regulamentadoras - NR. 

5.2 DOS MATERIAIS 

Cabe a CONTRATADA: 
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Devolver em local indicado pela PREFEITURA, todos os materiais e equipamentos de sobra, os 

retirados e substituídos das redes apontados pela fiscalização do serviço, devidamente relacionados 

e separados, de acordo com as unidades padrão de armazenamento da PREFEITURA. 

Manter local apropriado para guarda de materiais, sendo sua a responsabilidade sobre a quebra ou 

extravio que ocorram no manuseio, transporte ou armazenamento dos mesmos, separados e 

identificados de forma a permitir a qualquer tempo, inspeção e inventário por parte da PREFEITURA. 

Repor a PREFEITURA todos os materiais, relacionados pela fiscalização do serviço, que tenham sido 

extraviados ou danificados por motivos imputáveis à CONTRATADA. 

Para cumprir as exigências do Órgão licenciador e fiscalizador do meio ambiente, tendo em vista os 

potenciais impactos ambientais desencadeados durante a execução da obra, deverão ser adotadas 

pela CONTRATADA as seguintes medidas para cada uma das atividades: 

5.3 INSTALAÇÃO DO CANTEIRO DE OBRAS E DESMOBILIZAÇÃO 

• Tomar medidas de segurança contra derramamento de óleo combustível e lubrificante e 

disposição adequada do lixo e do esgoto sanitário, de modo a não poluir o lençol freático; 

• Manter úmidas as superfícies sujeitas à poeira levantada pelo tráfego; 

• Executar a limpeza total do canteiro/pátio após a conclusão das obras, particularmente das 

áreas usadas para estoque de agregados e de asfalto e recolher os tanques de materiais 

betuminosos, tambores e outros materiais inservíveis e dispô-los em locais aprovados pela 

prefeitura e pelo Órgão Ambiental; 

• Restaurar o uso original das áreas utilizadas para pátio de máquinas ou instalações ao término 

das obras. 

5.4 DEMOLIÇÕES, TERRAPLANAGEM E BOTA FORA 

• Executar permanente aspersão de água nos trechos poeirentos para eliminação de nuvens 

de poeira, visando à prevenção de acidentes e redução da poluição do ar em áreas habitadas; 

• Os locais de bota-fora deverão ser indicados pela FISCALIZAÇÃO, e deverão ser 

recompostos ambientalmente após o depósito dos materiais. 

• O(s) local (ais) definido(s) para receber (em) os eventuais bota-fora deverá (ão) ser 

previamente autorizados pelo Órgão Ambiental e pela FISCALIZAÇÃO; 

• O serviço de carga e transporte, por meio de caminhão, do material excedente proveniente 

da escavação, até o bota fora, a ser indicado pela FISCALIZAÇÃO, só poderá ser executado, 

excepcionalmente, depois de devidamente autorizado em Diário de Obra pela 

FISCALIZAÇÃO. 
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 DISPOSIÇÕES GERAIS 

6.1 OBRIGAÇÕES GERAIS DA CONTRATADA 

Os itens abaixo serão de obrigação da CONTRATADA: 

• Execução da placa da obra de acordo com o padrão fornecido pela SEPLAN / Prefeitura de 

Feira de Santana; 

• Instalação, manutenção e demolição dos canteiros da obra, bem como a garantia da 

segurança permanente da área da obra; 

• Instalação para os funcionários da obra, conforme as normas vigentes no que diz respeito a 

higiene e a segurança do trabalho; 

• Fornecimento de todos as ferramentas, equipamentos, mão-de-obra, uniformes e 

equipamentos de proteção individual (EPI); 

• Despesas com obrigações trabalhistas, fiscais e de acidentes de trabalho; 

• Indenizações relativas a danos contra terceiros, decorrentes das obras em execução; 

• Elaboração e apresentação do Plano de Ataque dos Serviços, que deverá ser submetido à 

aprovação do Executor do Contrato, antes do início das obras; 

6.2 PLANO DE ATAQUE DOS SERVIÇOS 

A CONTRATADA deverá elaborar e apresentar o Plano de Ataque dos Serviços conjuntamente com 

a FISCALIZAÇÃO, antes do início das obras contendo no mínimo: 

• Localização e organização dos canteiros de obra; 

• Frentes de serviços; 

• Sequência executiva; e 

• Cronograma físico-financeiro adequado ao período de execução. 

Após a assinatura do contrato e emissão da ordem de serviço a CONTRATADA deverá iniciar em até 

48 (quarenta e oito) horas a execução dos serviços contratados, ficando obrigada a manter mão de 

obra, materiais, equipamentos e ferramentas necessárias em quantidade suficiente para execução de 

todos os serviços contratados. 

6.3 OBRIGAÇÕES DE EXECUÇÃO DA CONTRATADA 

• A CONTRATADA deverá efetuar o registro deste Contrato no Conselho Regional de 

Engenharia e Agronomia da Bahia – CREA/BA ou, correndo as despesas às suas expensas, 

ficando responsável por eventuais ônus que causar à CONTRATANTE, caso descumpra essa 

obrigação. 

• A CONTRATADA apresentará, dentro de até 10 (dez) dias úteis, após a data de recebimento 
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da Ordem de Serviço Inicial, a Anotação de Responsabilidade Técnica - ART junto ao 

CREA/BA, quitada, em nome da empresa e do responsável técnico pelo Contrato nele 

indicado. 

• A CONTRATADA é obrigada a inspecionar a área onde serão executados os serviços, não 

podendo, sob pretexto algum argumentar desconhecimento dos locais onde serão realizados 

os serviços. 

• Somente com a prévia autorização da PMFS, por escrito, e sob a inteira responsabilidade da 

CONTRATADA, será admitida a subempreitada de serviços, com subempreiteiros 

especializados e legalmente registrados. Em hipótese alguma poderá subempreitar toda obra. 

• A CONTRATADA deverá manter obrigatoriamente na obra, no mínimo um conjunto completo, 

contendo projetos, detalhes, especificações técnicas e planilha de quantitativos dos serviços 

a serem realizados. 

• A CONTRATADA será responsável, em relação aos seus empregados, por todas as despesas 

decorrentes da execução dos serviços, tais como: salários; seguros de acidente; taxas, 

impostos e contribuições; indenizações; vale-transporte; O vale-refeição; e outras que 

porventura venham a ser criadas e exigidas pelo governo. 

• A CONTRATADA se responsabilizará pelo fornecimento de uniformes completos para seus 

empregados para uso durante a execução dos serviços, sendo os mesmos de primeira 

qualidade e em quantidade suficiente, os quais deverão ser trocados a cada 06 (seis) meses, 

resguardado à CONTRATANTE exigir, a qualquer momento, a substituição daqueles que não 

atendam às condições mínimas de apresentação a exemplo de rasgos, manchas em excesso, 

descoramentos, etc; 

• A CONTRATADA deverá presentar layout do modelo de fardamento dos funcionários da obra 

à comissão de fiscalização da SEPLAN, em papel A3 colorido, para prévia aprovação da 

comissão de fiscalização do modelo proposto. 

• A CONTRATADA deverá garantir que todos os funcionários da obra estejam devidamente 

trajados conforme fardamento aprovado pela comissão de fiscalização e utilizando os 

equipamentos de proteção individual e coletivos necessários durante a execução da obra. 

• A CONTRATADA deverá fornecer equipamento de proteção individual e coletivo — EPI's e 

EPC’s em conformidade com a NR-06 

• A CONTRATADA responderá diretamente por todas e quaisquer perdas e danos causados 

em bens ou pessoas, inclusive em propriedades vizinhas, decorrentes de omissões e atos 

praticados por seus funcionários e prepostos, fornecedores e subcontratadas, bem como 

originados de infrações ou inobservância de leis, decretos, regulamentos, portarias e posturas 

oficiais em vigor, devendo indenizar o CONTRATANTE por quaisquer pagamentos que seja 

obrigado a fazer a esse título, incluindo multas, correções monetárias e acréscimos de mora. 
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• A CONTRATADA obriga-se a executar as obras e serviços obedecendo, integral e 

rigorosamente, no que for pertinente, às respectivas normas da ABNT, os projetos, ensaios, 

testes, detalhes, normas, memoriais, planilhas de orçamento, cronograma físico-financeiro e 

especificações e demais documentos que compõem a presente licitação: 

• Os ensaios e testes previstos pelas Normas Brasileiras e/ou pelas especificações técnicas 

deverão ser realizados por empresas especializadas a serem aprovadas pelo 

CONTRATANTE. Esses ensaios ficarão a cargo da CONTRATA DA, não sendo todos objeto 

de remuneração específica, estando estes custos incluídos nos preços propostos para o 

serviço, sendo que a não realização dos ensaios e/ou testes, quando necessários ou 

solicitados pela FISCALIZAÇÃO, propiciará, além da aplicação das multas, a suspensão da 

medição dos serviços correspondentes; 

• Todos os desenhos e elementos de projeto serão fornecidos com a ressalva de que, na 

constatação de qualquer lapso ou insuficiência de detalhes, não servirá de pretexto para que 

a mesma se desobrigue da responsabilidade pela completa e perfeita execução dos serviços 

contratados e pelo preço proposto; 

• Os elementos (projetos, ensaios, testes, detalhes, normas, memoriais, planilhas de 

orçamento, cronograma físico-financeiro e especificações e demais documentos) se 

completam na execução da obra. Eventuais modificações nesses elementos originais só 

poderão ser efetuados com autorização formal e escritos do CONTRATANTE e, devidamente 

aprovados pela FISCALIZAÇÃO quanto à sua exequibilidade técnico- financeira e as normas 

da ABNT. A execução de qualquer modificação somente poderá ser posta em prática após a 

FISCALIZAÇÃO, responsável pela obra, registrá-la no Livro de Ocorrência da Obra; 

• A CONTRATADA, sem prejuízo das suas responsabilidades, deverá comunicar 

imediatamente à FISCALIZAÇÃO do CONTRATANTE, por escrito, qualquer anormalidade 

verificada na execução das obras e serviços, como também comunicar qualquer fato que 

resultar em risco de segurança e estabilidade, ou comprometer a qualidade da obra; 

• Ocorrendo o previsto no item anterior acima, com o objetivo de não causar danos a nenhuma 

das partes, a FISCALIZAÇÃO do CONTRATANTE poderá autorizar modificações de caráter 

urgente, justificando a sua autorização; 

• A CONTRATADA fica obrigada a aceitar, nas mesmas condições contratuais, a critério do 

CONTRATANTE, os acréscimos ou supressões que se fizerem necessários para o 

desenvolvimento das obras e serviços, de acordo com o artigo 65, da Lei nº 8.666/93, com 

suas alterações; 

• Caberá à CONTRATADA todo o planejamento da execução das obras e serviços, nos seus 

aspectos administrativos e técnicos, conforme programação física especificada da obra, 

integrante da proposta, obrigando -se a manter no local das obras: 
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o Um Livro de ordem, com folhas numeradas; 

o Registro de autorização (ordem de início dos serviços). 

• Os documentos relacionados acima constituirão o processo da obra, que deverá permanecer 

no canteiro durante toda a sua execução e ser entregue ao CONTRATANTE, após a 

conclusão da mesma; 

• A CONTRATADA disponibilizará a fiscalização um veículo SEDAN, incluindo combustível e 

motorista, bem como a disponibilização de laboratório para realização de ensaios solicitados 

a critério da fiscalização pertinente atestação do atendimento dos serviços as normas 

técnicas. 

• No Livro de ordem da Obra serão lançadas, pela CONTRATADA, todas as ocorrências da 

obra, tais como: serviços realizados, entradas e saídas de materiais, anormalidades, chuvas, 

etc., de modo a haver um completo registro de execução da obra, seguindo as orientações 

do CREA. À FISCALIZAÇÃO do CONTRATANTE compete visitar as ocorrências registradas, 

emitir pareceres, determinar providências, autorizar serviços, etc.; 

• A CONTRATADA deverá apresentar, ao final da obra, relatório sucinto com fotos sobre a 

execução da obra, à FISCALIZAÇÃO do CONTRATANTE, que os encaminhará ao agente 

fiscalizador com parecer conclusivo; 

• A CONTRATADA colocará na direção geral das obras e serviços, na parte que lhe compete, 

profissional com curso superior na área civil e, registrado no CREA, devidamente habilitado, 

que será seu responsável, na forma da legislação vigente; 

• A CONTRATADA manterá, em tempo integral no canteiro de obras, um preposto responsável 

pelos serviços, devidamente credenciado, com curso superior na área civil e registrado no 

CREA, devidamente habilitado, com o objetivo de garantir o bom andamento dos trabalhos, o 

qual, ao notar alguma irregularidade, deverá se reportar, quando necessário, ao agente 

fiscalizador do contrato, tomando, ainda, as providências pertinentes que a ocasião exigir, e 

que substituirá o responsável técnico na sua ausência; 

• Os encarregados da obra serão pessoas de experiência, capacidade técnica e idoneidade 

moral e nela deverão permanecer durante as horas de trabalho, além de estarem habilitados 

a prestar esclarecimentos a ela pertinentes, sempre que solicitados por representantes do 

CONTRATANTE; 

• A CONTRATADA manterá no local das obras e serviços, os técnicos e a mão-de-obra 

necessários à perfeita execuçãodestes, por  cujos  encargos  responderão unilateralmente, 

em toda  a sua  plenitude; 

• Os membros da equipe técnica da CONTRATADA somente poderão ser substituídos com 

autorização expressa do CONTRATANTE, mediante aprovação do "curriculum" dos 

substitutos indicados, quando for o caso; 
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• A CONTRATADA responderá por condições de higiene e saúde de seu pessoal, quanto a 

alojamentos provisórios, bem como por refeições, quando por ela fornecidas, conforme 

Portaria nº 3.214/78, do Ministério do Trabalho e suas modificações; 

• A CONTRATADA fornecerá e utilizará equipamentos adequados à obra, de acordo com o 

objetivo da mesma. O transporte, a guarda e manutenção dos equipamentos são de sua 

exclusiva responsabilidade e ônus; 

• Os equipamentos e os materiais estocados e/ou utilizados no canteiroserão considerados 

como garantia suplementar do cumprimento das obrigações contratuais, cabendo à 

FISCALIZAÇÃO determinar a remoção de materiais ou equipamentos inservíveis ou que 

estejam em desacordo com as exigências contratuais; 

• A execução e operação das obras e serviços provisórios e definitivos, transportes de materiais 

e/ou equipamentos, deverão ser realizadas de modo a não interferir desnecessariamente ou 

indevidamente, no acesso e/ou uso das vias e bens públicos ou particulares; 

• Cabe à CONTRATADA, desde o início até o recebimento definitivo da obra a ela homologada, 

a manutenção e segurança de todas as obras e serviços localizados no canteiro, sob sua 

responsabilidade, inclusive as executadas por terceiros, desde que concluídas ou paralisadas, 

correndo assim, à sua conta, as mesmas, ressalvando-se os danos comprovadamente 

causados pelos ocupantes; 

• Cabe à CONTRATADA e correrão por sua conta, desde o início até o recebimento definitivo 

da obra a ela homologada, a execução dos procedimentos de fechamento de áreas internas 

de circulação, quando necessário, visando delimitar a área destinada à execução de obra, 

bem como todas as instalações provisórias necessárias, tais como luz, água, telefone, etc.; 

• Correrá por conta da CONTRATADA ou de seu segurado, a reparação de danos causados a 

terceiro, em decorrência das obras e serviços, ressalvadas as despesas necessárias às 

desapropriações (se houver) e as correspondentes aos danos e perdas resultantes de atos 

do CONTRATANTE ou de seus prepostos; 

• Correrão por conta da CONTRATADA todas as despesas relativas à proteção, sinalização, 

tapumes e vigilância das obras e serviços provisórios ou definitivos, até a ocupação e 

recebimento definitivo das obras e serviços, pelo CONTRATANTE; 

• Após a conclusão das obras e serviços a CONTRATADA deverá remover todo equipamento 

utilizado, o material excedente, o escritório de obras, os entulhos e as obras provisórias, 

entregando os serviços, o local e as áreas contíguas livres e em condições de limpeza e de 

uso imediato; 

• Os materiais, objetos ou quaisquer descobertas no local das obras e serviços, que possam 

apresentar interesse científico, mineralógico ou arqueológico deverão ser alvo de imediata 

comunicação à FISCALIZAÇÃO, para as providências de ordem legal; 
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• A CONTRATADA prestará todos os esclarecimentos solicitados pelo CONTRATANTE, cujas 

reclamações, orientações e determinações obrigam-se a atender pronta e irrestrita mente; 

• Os casos omissos, quando não solucionados de comum acordo, serão resolvidos pela área 

competente do CONTRATANTE. 

• Aplicar, nas obras e serviços, materiais de boa qualidade, reservando-se ao CONTRATANTE 

o direito de mandar efetuar os ensaios que julgar necessários, rejeitando todos aqueles que 

julgarem de má qualidade ou inadequados, debitando à CONTRATADA todas as despesas 

consequentes; 

• Responsabilizar-se pela perfeita execução dos serviços de acordo com as normas e padrões 

adotados pelo CONTRATANTE e demais órgãos/entidades competentes e apontados nas 

especificações técnicas e/ou pela ABNT; 

• Executar os serviços dentro do prazo contratado; 

• Obedecer, rigorosamente, na execução do objeto contratual, às normas disciplinares e de 

segurança do CONTRATAN TE, podendo ser exigido o afastamento daqueles funcionários 

da CONTRATADA, cuja conduta, a critério do CONTRATANTE, seja considerada 

inconveniente; 

• Comunicar ao CONTRATANTE as alterações que forem efetuadas em seu contrato socialou 

estatuto; 

• Não divulgar nem permitir que seu preposto e/ou empregados divulguem dados ou 

informações a que venham ter acesso, referentes às obras e serviços realizados, salvo se 

expressamente autorizados pelo CONTRATANTE; 

• Permitir e facilitar ao CONTRATANTE o levantamento físico da força de trabalho da 

CONTRATADA e de seus subcontratados, pertencendo ao CONTRATANTE, para todos os 

efeitos, as informações coletadas e os resultados apurados; 

• As obras e/ou serviços porventura com vícios ou defeitos, em virtude de ação ou omissão 

voluntária, negligência, imperícia, imprudência ou emprego de material inadequado ou de 

qualidade inferior serão demolidos e refeitos sob exclusiva e integral responsabilidade da 

CONTRATADA, sem ônus para o CONTRATANTE e sem implicar alteração do prazo 

contratual; 

• Assegurar livre acesso e trânsito no canteiro de obras, bem como permitir visitas e fornecer 

informações a todos os consultores técnicos ou projetistas do CONTRATANTE ou 

contratados por ele, e que por este forem previamente credenciados; 

• Apresentar, para controle e exame, sempre que o CONTRATANTE o exigir, a Carteira de 

Trabalho e Previdência Social de seus empregados e os comprovantes do cumprimento das 

obrigações perante a Previdência Social, inclusive o Certificado de Regularidade de Situação; 
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• Além das despesas relativas a salários, encargos sociais, trabalhistas e de Previdência Social, 

a CONTRATADA arcará, também, com as despesas relativas à assistência médica; 

• Durante e após a vigência deste contrato, a CONTRATADA deverá manter o CONTRATANTE 

à margem de quaisquer ações judiciais, reivindicações ou reclamações, sendo a 

CONTRATADA, em quaisquer circunstâncias, nesse particular considerada como única e 

exclusiva empregadora e responsável por qualquer ônus que o CONTRATANTE venha a 

arcar em qualquer época, decorrente de tais ações, reivindicações ou reclamações; 

• Se houver necessidade de ocupação de terrenos fora da área do CONTRATANTE, para 

instalação de acampamentos, escritórios e/ou depósitos, estes serão alugados pela 

CONTRATADA, sem ônus para o CONTRATANTE; 

• A CONTRATADA deve providenciar a aprovação dos projetos junto às autoridades 

competentes e concessionárias de serviços públicos, e o licenciamento e  outros requisitos 

para a instalação do canteiro e execução das obras e serviços, bem como, ligações elétricas, 

hidráulicas, de acordo com o previsto no Edital, e  pagamento  das taxas, emolumentos e 

outras despesas necessárias, sem ônus ao CONTRATANTE; 

• A CONTRATADA manterá sempre cobertos por apólices regulares os riscos de acidentes e 

outros seguros exigidos por lei, bem como promoverá o seguro de danos físicos, sendo 

beneficiário o CONTRATANTE e/ou quem por ela indicado; 

• A CONTRATADA deverá apresentar ao final da obra o projeto ASBUILT do empreendimento, 

indicando os ajustesde projeto e o cadastro das infraestruturas executadas como construídas. 

• Apresentar o registro profissional do Conselho de Classe (ART/RRT e outros), dos serviços, 

para cada um dos profissionais envolvidos na obra. 

6.4 OBRIGAÇÕES DA CONTRATANTE 

• Observar e fazer cumprir fielmente o que estabelece este Termo de Referência; 

• Proporcionar todas as condições necessárias para que o (s) licitante (s) vencedor (es) possa 

(m) cumprir o objeto desta licitação; 

• Fornecer a qualquer tempo e com o máximo de presteza, mediante solicitação escrita da 

CONTRATADA, informações adicionais, dirimir as dúvidas e orientá-la em casos omissos; 

• Nomear Gestores para executar a FISCALIZAÇÃO do Contrato, que registrará todas as 

ocorrências e as deficiências verificadas, informando à CONTRATADA para a imediata 

correção das irregularidades apontadas; 

• A existência e a atuação da FISCALIZAÇÃO em nada restringem a responsabilidade técnica 

única, integral e exclusiva da CONTRATADA, no que concerne à execução do objeto 

contratado; 
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• Efetuar o pagamento mensal nas condições pactuadas; 

• Atestar a execução do contrato; 

• Cumprir as demais obrigações contidas no edital. 

6.5 FISCALIZAÇÃO DAS OBRAS E SERVIÇOS 

• Sem prejuízo da plena responsabilidade da CONTRATADA perante o CONTRATANTE ou a 

terceiros, todos os trabalhos contratados estarão sujeitos à mais ampla e irrestrita 

FISCALIZAÇÃO do CONTRATANTE, a qualquer hora, por seus representantes devidamente 

credenciados; 

• A execução dos serviços será fiscalizada pela Comissão de Acompanhamento e Fiscalização 

dos projetos a ser definido pela Secretaria de Planejamento visando a garantia do processo 

de qualidade dos materiais, cabendo a abordagem e discussão junto a CONTRATADA das 

atividades empregadas na verificação dos requisitos de qualidade, que pode ser através de 

inspeções, amostragens, ensaios de laboratório e campo, visando a aceitação dos serviços e 

materiais. 

• A fiscalização da PMFS poderá exigir a retirada imediata de qualquer operário do canteiro de 

serviço, cuja mão de obra seja classificada de categoria inferior à exigida por esta Prefeitura. 

• O fiscal do contrato será responsável pelo cumprimento de toda legislação existente e 

pertinente à execução do contrato decorrente deste Termo de Referência; 

• A CONTRATADA deverá facilitar, por todos os meios ao seu alcance, a ampla ação da 

Fiscalização, permitindo o acesso aos serviços e obras em execução, bem como atendendo 

prontamente às solicitações que lhe forem efetuadas.  

• O CONTRATANTE far-se-á representar no local das obras e serviços por seu Agente 

Fiscalizador designado em portaria e, na falta ou impedimento deste, por seu substituto com 

as mesmas atribuições e poderes; 

• O CONTRATANTE, sem prejuízo das suas atribuições de FISCALIZAÇÃO, poderá contratar 

profissionais consultores ou empresas especializadas, para o controle qualitativo e 

quantitativo das obras e serviços, assim como, o acompanhamento e desenvolvimento da 

execução, à vista dos projetos; 

• À FISCALIZAÇÃO compete: o acompanhamento e controle da execução das obras e serviços, 

as avaliações e medições dos serviços, até sua conclusão, observadas todas as condições 

expressas nos documentos que compõem o Contrato; 

• A FISCALIZAÇÃO lançará no livro de ordem da obra todas as observações dignas de registro 

para controle da obra, devidamente assinadas pelo preposto da CONTRATADA; 

• Toda troca de informações e correspondências entre a CONTRATADA e CONTRATANTE, 
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bem como todas as instruções da FISCALIZAÇÃO à CONTRATADA, devem ser por escrito, 

cabendo o seu registro no livro de ordem. Todos os expedientes escritos da CONTRATADA, 

após seu registro, serão encaminhados ao CONTRATANTE, para decisão, acompanhados 

de parecer da FISCALIZAÇÃO; 

• Compete à FISCALIZAÇÃO ter prévio conhecimento da ocorrência operacional das frentes e 

fases das obras e serviços, a fim de que seja obtido melhor rendimento, sem prejuízo da boa 

execução dos trabalhos; 

• A ocorrência de obstáculos e imprevistos durante a obra obrigará a CONTRATADA a fazer 

comunicação escrita dos fatos, cabendo à FISCALIZAÇÃO a decisão sobre as ocorrências; 

• A FISCALIZAÇÃO, constatando inoperância, desleixo, incapacidade, falta de exação ou ato 

desabonador, poderá determinar o afastamento do preposto ou de qualquer empregado da 

CONTRATADA, bem como de subempreiteiras e/ou subcontratadas; 

• Compete à FISCALIZAÇÃO, em conjunto com as demais áreas do CONTRATANTE, resolver 

as dúvidas e as questões expostas pela CONTRATADA, dando-lhes soluções rápidas e 

adequadas; 

• Qualquer erro ou imperícia na execução, constatada pela FISCALIZAÇÃO ou pela própria 

CONTRATADA, obrigando-a, à sua conta e risco, à correção, remoção e nova execução das  

partes impugnadas, mesmo  que o erro resulte da  insuficiência dos levantamentos e/ou 

projetos; 

• A inobservância ou desobediência às instruções e ordens da FISCALIZAÇÃO importará na 

aplicação das multas contratuais, relacionadas com o andamento das obras e serviços, e no 

desconto das faturas das despesas a que a CONTRATADA tenha dado causa, por ação ou 

omissão; 

• A FISCALIZAÇÃO poderá determinar a paralisação das obras e serviços, por razão relevante 

de ordem técnica, de segurança ou motivo de inobservância e/ou desobediência às suas 

ordens e instruções, cabendo à CONTRATADA, ressalvado o disposto no Edital e neste 

Caderno de Encargos, todos os ônus e encargos decorrentes da paralisação; 

• A determinação da paralisação, citada no item anterior, vigorará enquanto persistirem as 

razões da decisão, cabendo ao CONTRATANTE formalizar a sua suspensão; 

• No prazo de observação das obras e serviços, a CONTRATADA deverá executar, sob sua 

inteira responsabilidade, os trabalhos de reparos, consertos, reconstrução, retificação e 

restauração de defeitos ou falhas verificadas pela FISCALIZAÇÃO, após a emissão do Termo 

de Recebimento Provisório. 

A Fiscalização verificará o cumprimento das normas legais e orientações recebidas, 

especificações e aplicações, bem como quantidade, qualidade e aceitabilidade dos serviços, 

principalmente as normas DNIT 031/2006 – ES Pavimentos flexíveis - Concreto asfáltico - 
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Especificação de serviço, DNIT 145/2012 – ES Pavimentação – Pintura de ligação com 

ligante asfáltico - Especificação de serviço, DNIT 139/2010-ES: Pavimentação – Sub-base 

estabilizada granulometricamente, DNIT 141/2010-ES: Pavimentação – Base estabilizada 

granulometricamente, conferindo e atestando todas as Notas Fiscais da CONTRATADA que 

estiverem sendo encaminhadas para pagamento. 

6.6 RESPONSABILIDADES 

As despesas decorrentes de acidentes de trabalho, inclusive as relativas aos empregados de 

subempreiteiras e/ou SUBCONTRATADAS, não cobertas por seguro, correrão por conta da 

CONTRATADA; 

Correrão por conta, responsabilidade e risco da CONTRATADA as consequências de: 

• Sua negligência, imperícia e/ou omissão; 

• Infiltração de qualquer espécie ou natureza; 

• Ato ilícito seu, de seus empregados ou de terceiros em tudo que se referir à obra; 

• Acidente de qualquer natureza, com materiais, equipamentos, empregados seus ou de 

terceiros, na obra ou em decorrência dela. 

Ocorrendo incêndio ou qualquer sinistro na obra, de modo a atingir trabalhos a cargo da 

CONTRATADA, terá esta, independentemente da cobertura do seguro, um prazo máximo de 24 

horas, a partir da notificação do CONTRATANTE, para dar início à reparação ou reconstrução das 

partes atingidas; 

A CONTRATADA obriga-se a manter constante e permanente vigilância sobre os trabalhos 

executados, materiais e equipamentos, cabendo-lhe toda a responsabilidade, por quaisquer perdas e 

danos que eventualmente venham a ocorrer; 

Nos termos do que estabelece o art.72 da lei n2 8.666/93, com suas alterações, admitir-se-á a 

subcontratação dos serviços, desde que previamente aprovada pelo CONTRATANTE; 

A CONTRATADA submeterá à apreciação da CONTRATANTE a proposta de subcontratação, 

com a descrição dos serviços e comprovação do respectivo limite fixado. Para tanto deverá submeter 

à apreciação do CONTRATANTE a (s) empresa(s) que executará (ão) os serviços, a (s) qual (ais) 

deverá (ão) fazer prova de regularidade de débitos com os respectivos órgãos competentes, 

mediante apresentação das respectivas Certidões Negativas de Débito, e da inexistência de 

impedimento da subcontratada em participação de licitações; 

À CONTRATADA caberá a responsabilidade total pela execução das obras e serviços. Igual 

responsabilidade também lhe caberá pelos serviços executados por terceiros sob sua administração, 

não havendo, desta forma, qualquer vínculo contratual entre o CONTRATANTE e eventuais 

SUBCONTRATADAS; 

As faturas emitidas por eventuais SUBCONTRATADAS deverão sempre estar em nome da 

CONTRATADA, ficando expressamente vedada a emissão diretamente contra o CONTRATANTE. 
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6.7 PRAZO DE EXECUÇÃO DOS SERVIÇOS 

O prazo para a execução da obra objeto deste Termo de Referência está estipulado em 5 

(cinco) meses, a partir da emissão da Ordem de Serviço. 

O prazo de execução contratual estabelecido para os serviços poderá ser prorrogado, dentro da 

vigência do prazo anterior, em conformidade com o disposto no Art. 57, inciso I, da lei nº 8.666/93 de 

21.06.93 e suas alterações. 

Se algum retardamento ocorrer, devido a causas imprevisíveis sem que haja negligência da 

CONTRATADA, o prazo da construção poderá ser estendido por um período plausível pela 

FISCALIZAÇÃO desde que a mesma considere procedentes as alegações da CONTRATADA.A 

CONTRATADA deverá notificar por escrito à FISCALIZAÇÃO a ocorrência de causas imprevisíveis 

justificando as circunstâncias e seus efeitos. 

6.8 MEDIÇÕES 

a. As medições dos serviços serão elaboradas quinzenalmente, com base nos preços 

unitários, propostos pela empresa vencedora do certame licitatório. 

b. Todas as medições deverão obrigatoriamente ser acompanhadas de relatório 

fotográfico e memorial de quantitativos, contendo todas as etapas do processo executivo. 

c. Os pagamentos serão feitos em até 30 (trinta) dias, contados a partir do recebimento da 

nota fiscal / fatura devidamente atestada e será efetuado na forma prevista neste instrumento 

convocatório, se a CONTRATADA estiver com as Certidões Municipais, Estaduais e Federais 

devidamente validadas juntamente com as guias de recolhimento quitadas com INSS e FGTS do 

mês anterior em mãos até 20 (Vinte) dias úteis. 
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ANEXO II 
DECLARAÇÃO 

 
 
LICITAÇÃO Nº. 071-2021 
TOMADA DE PREÇO Nº. 007-2021 
 

 
 

DECLARAÇÃO 
 
 Declaramos, para os devidos fins legais, na qualidade de proponente da licitação acima 
mencionada, que tomamos conhecimento de todas as informações referente ao certame, das 
condições do Edital, bem como do local para o cumprimento das obrigações relativas ao objeto licitado. 
 Declaramos também estarmos cientes sobre a responsabilização administrativa e civil de 
pessoas jurídicas pela prática de atos contra a administração pública de acordo com a Lei nº 
12.846/2013. 
 Por ser expressão da verdade, firmamos o presente. 
 
 

Feira de Santana, ______ de __________ de 2021. 
 
 
 
 
 

RAZÃO SOCIAL 
 CNPJ 

NOME DO REPRESENTANTE LEGAL 
 E ASSINATURA 

 
 
 

OBS: ESTE MODELO DEVE SER APRESENTADO COM A LOGOMARCA E/OU CARIMBO DO 
CNPJ DA EMPRESA. 
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ANEXO III 
MODELO DA CARTA-PROPOSTA  

 
LICITAÇÃO Nº. 071-2021 
TOMADA DE PREÇO Nº. 007-2021 
 
DADOS DO REPRESENTANTE LEGAL NO CASO DE ASSINATURA DO CONTRATO: 
NOME: 
RG: 
CPF: 
TELEFONE:  
E-MAIL: 
 
Atendendo ao aviso do Edital, apresentamos a nossa proposta para o fornecimento do objeto da 
licitação referenciada. 

 
O nosso preço total R$ (valor por extenso), foi elaborado de acordo com as prescrições do Edital. 
 
Manteremos válida esta proposta pelo prazo de 60 (sessenta) dias. 
 
O prazo previsto para execução dos serviços é de 05 (cinco) meses, contados a partir da data 
da expedição da ordem de serviço. 
 
Declaramos expressamente que: 
 
A-  Concordamos integralmente e sem qualquer restrição, com as condições da licitação expressas 

no aviso do edital e anexos. 
 
B-  Na execução do serviço observaremos, rigorosamente, as especificações, bem como as 

recomendações e instruções da fiscalização, assumindo, desde já, integral responsabilidade pelo 
fornecimento, em conformidade com as especificações e padrões dessa Prefeitura. 

 
C - Em atendimento ao art. 136 da Lei 9.433/05 faço a opção pela seguinte modalidade de garantia 

contratual: 
( ) Caução em dinheiro 
( ) Seguro garantia 
( ) Fiança bancária  

 
 
 

 
Data: ____ de _____________ de 2021. 

 
Atenciosamente, 

RAZÃO SOCIAL - CNPJ 
NOME DO REPRESENTANTE LEGAL 

E ASSINATURA 
 
 
 
 
OBS: ESTE MODELO DEVE SER APRESENTADO COM A LOGOMARCA E/OU CARIMBO DO CNPJDA 
EMPRESA. 
  
A CARTA-PROPOSTA BEM COMO A PROPOSTA FINANCEIRADEVERÃO ESTAR DEVIDAMENTE 
ASSINADAS OU RUBRICADAS EM TODAS AS PÁGINAS PELO REPRESENTANTE LEGAL DA EMPRESA. 
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ANEXO III 
 
 
 
 
 
 
 
 
 
 

MODELO DA PROPOSTA FINANCEIRA 
 
 
 
 
 
 
 
 
 
 
 
 
 
 
 
 

DISPONÍVEL NO SITE 
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ANEXO IV 
 
 
 
 
 
 
 
 
 
 

PLANILHA ORÇAMENTÁRIA 
 
 

CRONOGRAMA FÍSICO-FINANCEIRO 
 
 

COMPOSIÇÃO DO BDI 
 
 
 
 
 
 
 
 
 
 
 
 
 
 
 

DISPONÍVEIS NO SITE 
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ANEXO V 
MINUTA DO CONTRATO  

 
Contrato que entre si fazem, de um lado, o MUNICÍPIO DE 
FEIRA DE SANTANA, pessoa jurídica de direito público interno, 
inscrita no CNPJ/MF sob o nº 14.043.574/0001-51, com sede 
na Av. Senhor do Passos, 980 Centro, Feira de Santana-Ba, 
representada pelo Exmº Sr. Colbert Martins da Silva Filho,, 
autorizado pelo art. 86, XIV, da sua Lei Orgânica, doravante 
denominado CONTRATANTE e, do outro lado, _____, inscrita 
no CNPJ sob o nº ___ estabelecida na Rua ___, n°___   bairro 
______ – Cidade/UF _____________, CEP XXXXX-XXX, e-mail 
xxxxxxx@xxx.com.br, através do seu representante legal, 
Sr._________, inscrito no CPF sob o nº XXX.XXX.XXX-XX, 
denominada CONTRATADA, observada a Licitação nº 071-
2021, Tomada de Preço nº 007-2021, que se regerá pela Lei 
Estadual nº 9.433/05,mediante as cláusulas e condições 
seguintes: 

 

CLÁUSULA PRIMEIRA - OBJETO.  

1.1 Constitui objeto do presente contrato: 

Contratação de empresa de engenharia para execução da obra da Ciclovia da Avenida Fraga 
Maia, no município de Feira de Santana – BA. 

 

CLÁUSULA SEGUNDA - PRAZO PARA EXECUÇÃO DO SERVIÇO 

2.1 A CONTRATADA se obriga a prestar os serviços constantes na cláusula primeira no prazo de 5 
(cinco) meses, contados a partir da data de expedição da ordem de serviço. 

 

CLÁUSULA TERCEIRA - DO PREÇO E FORMA DE PAGAMENTO 

3.1 O preço total a ser pago a Contratada é de até: R$ _______________, observada a seguinte forma 
de pagamento: os pagamentos serão efetuados apresentação das faturas, que deverão ser 
conferidas e aprovadas pela fiscalização, conforme cronograma físico-financeiro, anexo. 

3.2 Os preços acordados compreendem todos os custos de execução, diretos ou indiretos, inclusive 
os relacionados à mobilização de mão-de-obra e materiais necessários à efetivação dos serviços, 
manutenção, obrigações trabalhistas e sociais. 

3.3 A medição dos serviços será feita por prepostos da Superintendência de Operação e Manutenção 
- SOMA, quinzenalmente, de acordo com os serviços executados e constantes na planilha de 
serviços. 

3.4 Considerando a medição feita pela Superintendência de Operação e Manutenção - SOMA e os 
valores unitários de cada serviço constante na planilha, encontrar-se-á o valor a ser pago. 

3.5 A Prefeitura poderá deduzir nas faturas: 

a) Os valores das multas porventura aplicadas pela fiscalização; 

b) O valor dos prejuízos causados pela contratada, em decorrência da execução do objeto. 

3.6 A Prefeitura não estará sujeita a qualquer penalidade por atraso do pagamento. No entanto, 
sempre que as faturas não forem liquidadas nas datas de vencimento estabelecidas, seus valores 
serão acrescidos da importância resultante da aplicação do índice estabelecido pelo Governo 
Federal, se houver correspondente ao período entre a data do vencimento e da data do efetivo 
pagamento, para efeito de correção. 
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CLÁUSULA QUARTA MANUTENÇÃO DAS CONDIÇÕES DA PROPOSTA – REAJUSTAMENTO E 
REVISÃO 

4.1 A concessão de reajustamento terá por base os termos no inc. XXV e XXVI do art. 8° da Lei 
Estadual n° 9.433/05, c/c ao art. 65, da Lei Federal n° 8.666/93. 

 

CLÁUSULA QUINTA - FORMA DE EXECUÇÃO DO SERVIÇO 

5.1 A forma de execução do serviço do presente contrato será feito de acordo com o prazo previsto 
no instrumento contratual e editalício. 

 

CLÁUSULA SEXTA–DOTAÇÃO ORÇAMENTÁRIA 

6.1 As despesas decorrentes do objeto desta licitação serão por conta da dotação orçamentária para 
a SUPERINTENDÊNCIA DE OPERAÇÕES E MANUTENÇÃO – ATIVIDADE 15.451.036.2299 - 
ELEMENTO DE DESPESA – 4.4.90.51.00 – SUB ELEMENTO 4.4.90.51.0000 - FONTE 00. 

 

CLÁUSULA SÉTIMA - DAS OBRIGAÇÕES DO CONTRATANTE 

7.1 Observar fielmente as cláusulas e condições estipuladas por força deste instrumento. 

7.2 Proceder ao pagamento devido, no prazo e condições estabelecidos, respeitadas, inclusive, as 
normas pertinentes a reajustamentos e atualizações monetárias, estas nas hipóteses de eventuais 
atrasos no adimplemento das obrigações.  

7.3 Certificar, tempestivamente, se os serviços a serem executados obedecem as condições 
contratuais estipuladas. 

7.4 Oferecer a Contratada todas as informações e condições indispensáveis ao pleno e 
desembaraçado cumprimento da prestação e ela contratualmente imposta. 

 

CLÁUSULA OITAVA - DAS OBRIGAÇÕES DA CONTRATADA 

8.1 Todas as despesas com encargos trabalhistas e previdenciários, impostos federais, estaduais e 
municipais, serão de responsabilidade da empresa vencedora. 

8.2 Fornecer o objeto de acordo com as especificações técnicas constantes no edital de licitação e no 
presente contrato, nos locais determinados, nos dias e nos turnos e horários de expediente da 
Administração. 

8.3 Zelar pela boa e completa execução do contrato e facilitar, por todos os meios ao seu alcance, a 
ampla ação fiscalizadora dos prepostos designados pelo CONTRATANTE, atendendo 
prontamente às observações e exigências que lhe forem solicitadas. 

8.4 Comunicar ao CONTRATANTE qualquer anormalidade que interfira no bom andamento do 
contrato. 

8.5 Arcar com todo e qualquer dano ou prejuízo de qualquer natureza causado ao CONTRATANTE e 
terceiros, por sua culpa, ou em conseqüência de erros, imperícia própria ou de auxiliares que 
estejam sob sua responsabilidade, bem como ressarcir o equivalente a todos os danos 
decorrentes de paralisação ou interrupção do fornecimento contratado, exceto quando isto ocorrer 
por exigência do CONTRATANTE ou ainda por caso fortuito ou força maior, circunstâncias que 
deverão ser comunicadas no prazo de 48 (quarenta e oito) horas após a sua ocorrência. 
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8.6 Manter durante toda a execução do contrato, em compatibilidade com as obrigações assumidas, 
todas as condições de habilitação e qualificação exigidas na licitação. 

8.7 Promover, por sua conta e risco, o transporte dos bens, quando for o caso. 

8.8 Emitir notas fiscais/faturas de acordo com a legislação, contendo descrição dos bens, indicação 
de sua quantidade, preço unitário e valor total. 

8.9 Todas as despesas com materiais e produtos, veículos, combustíveis e manutenção, 
equipamentos, mão de obra, fardamento e equipamentos de proteção individual, e todo o bem 
imprescindível a boa execução do serviço, correrão por conta da empresa vencedora, no que 
couber; 

8.10 Todas as despesas com mobilização, locação, execução, local para guarda de materiais, 
produtos e equipamentos, serão de responsabilidade da empresa vencedora, quando for o caso; 

8.11 Obriga-se a Contratada a fornecer ao Contratante, mensalmente e até o quinto dia de cada 
mês, relação nominal de todos os seus empregados, bem como cópias reprográficas, devidamente 
autenticadas dos comprovantes de quitação de todas as obrigações sociais. 

8.12 Responder pelos danos causados diretamente ao Contratante ou a terceiros, decorrentes de 
sua culpa ou dolo na execução do contrato. 

8.13 A CONTRATADA apresentará, dentro de até 10 (dez) dias úteis, após a data de recebimento 
da Ordem de Serviço Inicial, a Anotação de Responsabilidade Técnica - ART junto ao CREA/BA, 
quitada, em nome da empresa e do responsável técnico pelo Contrato nele indicado. 

8.14 A CONTRATADA é obrigada a inspecionar a área onde serão executados os serviços, não 
podendo, sob pretexto algum argumentar desconhecimento dos locais onde serão realizados os 
serviços. 

8.15 Somente com a prévia autorização da PMFS, por escrito, e sob a inteira responsabilidade da 
CONTRATADA, será admitida a subempreitada de serviços, com subempreiteiros especializados 
e legalmente registrados. Em hipótese alguma poderá subempreitar toda obra. 

8.16 A CONTRATADA deverá manter obrigatoriamente na obra, no mínimo um conjunto completo, 
contendo projetos, detalhes, especificações técnicas e planilha de quantitativos dos serviços a 
serem realizados. 

8.17 A CONTRATADA será responsável, em relação aos seus empregados, por todas as despesas 
decorrentes da execução dos serviços, tais como: salários; seguros de acidente; taxas, impostos 
e contribuições; indenizações; vale-transporte; O vale-refeição; e outras que porventura venham 
a ser criadas e exigidas pelo governo. 

8.18 A CONTRATADA se responsabilizará pelo fornecimento de uniformes completos para seus 
empregados para uso durante a execução dos serviços, sendo os mesmos de primeira qualidade 
e em quantidade suficiente, os quais deverão ser trocados a cada 06 (seis) meses, resguardado 
à CONTRATANTE exigir, a qualquer momento, a substituição daqueles que não atendam às 
condições mínimas de apresentação a exemplo de rasgos, manchas em excesso, descoramentos, 
etc; 

8.19 A CONTRATADA deverá presentar layout do modelo de fardamento dos funcionários da obra 
à comissão de fiscalização da SEPLAN, em papel A3 colorido, para prévia aprovação da comissão 
de fiscalização do modelo proposto. 

8.20 A CONTRATADA deverá garantir que todos os funcionários da obra estejam devidamente 
trajados conforme fardamento aprovado pela comissão de fiscalização e utilizando os 
equipamentos de proteção individual e coletivos necessários durante a execução da obra. 

8.21 A CONTRATADA deverá fornecer equipamento de proteção individual e coletivo — EPI's e 
EPC’s em conformidade com a NR-06 

8.22 A CONTRATADA responderá diretamente por todas e quaisquer perdas e danos causados em 
bens ou pessoas, inclusive em propriedades vizinhas, decorrentes de omissões e atos praticados 
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por seus funcionários e prepostos, fornecedores e subcontratadas, bem como originados de 
infrações ou inobservância de leis, decretos, regulamentos, portarias e posturas oficiais em vigor, 
devendo indenizar o CONTRATANTE por quaisquer pagamentos que seja obrigado a fazer a esse 
título, incluindo multas, correções monetárias e acréscimos de mora. 

8.23 A CONTRATADA obriga-se a executar as obras e serviços obedecendo, integral e 
rigorosamente, no que for pertinente, às respectivas normas da ABNT, os projetos, ensaios, testes, 
detalhes, normas, memoriais, planilhas de orçamento, cronograma físico-financeiro e 
especificações e demais documentos que compõem a presente licitação: 

8.24 Os ensaios e testes previstos pelas Normas Brasileiras e/ou pelas especificações técnicas 
deverão ser realizados por empresas especializadas a serem aprovadas pelo CONTRATANTE. 
Esses ensaios ficarão a cargo da CONTRATA DA, não sendo todos objeto de remuneração 
específica, estando estes custos incluídos nos preços propostos para o serviço, sendo que a não 
realização dos ensaios e/ou testes, quando necessários ou solicitados pela FISCALIZAÇÃO, 
propiciará, além da aplicação das multas, a suspensão da medição dos serviços correspondentes; 

8.25 Todos os desenhos e elementos de projeto serão fornecidos com a ressalva de que, na 
constatação de qualquer lapso ou insuficiência de detalhes, não servirá de pretexto para que a 
mesma se desobrigue da responsabilidade pela completa e perfeita execução dos serviços 
contratados e pelo preço proposto; 

8.26 Os elementos (projetos, ensaios, testes, detalhes, normas, memoriais, planilhas de orçamento, 
cronograma físico-financeiro e especificações e demais documentos) se completam na execução 
da obra. Eventuais modificações nesses elementos originais só poderão ser efetuados com 
autorização formal e escritos do CONTRATANTE e, devidamente aprovados pela FISCALIZAÇÃO 
quanto à sua exequibilidade técnico- financeira e as normas da ABNT. A execução de qualquer 
modificação somente poderá ser posta em prática após a FISCALIZAÇÃO, responsável pela obra, 
registrá-la no Livro de Ocorrência da Obra; 

8.27 A CONTRATADA, sem prejuízo das suas responsabilidades, deverá comunicar imediatamente 
à FISCALIZAÇÃO do CONTRATANTE, por escrito, qualquer anormalidade verificada na execução 
das obras e serviços, como também comunicar qualquer fato que resultar em risco de segurança 
e estabilidade, ou comprometer a qualidade da obra; 

8.28 Ocorrendo o previsto no item anterior acima, com o objetivo de não causar danos a nenhuma 
das partes, a FISCALIZAÇÃO do CONTRATANTE poderá autorizar modificações de caráter 
urgente, justificando a sua autorização; 

8.29 A CONTRATADA fica obrigada a aceitar, nas mesmas condições contratuais, a critério do 
CONTRATANTE, os acréscimos ou supressões que se fizerem necessários para o 
desenvolvimento das obras e serviços, de acordo com o artigo 65, da Lei nº 8.666/93, com suas 
alterações; 

8.30 Caberá à CONTRATADA todo o planejamento da execução das obras e serviços, nos seus 
aspectos administrativos e técnicos, conforme programação física especificada da obra, integrante 
da proposta, obrigando -se a manter no local das obras: 

8.31 Um Livro de ordem, com folhas numeradas; 

8.32 Registro de autorização (ordem de início dos serviços). 

8.33 Os documentos relacionados acima constituirão o processo da obra, que deverá permanecer 
no canteiro durante toda a sua execução e ser entregue ao CONTRATANTE, após a conclusão 
da mesma; 

8.34 A CONTRATADA disponibilizará a fiscalização um veículo SEDAN, incluindo combustível e 
motorista, bem como a disponibilização de laboratório para realização de ensaios solicitados a 
critério da fiscalização pertinente atestação do atendimento dos serviços as normas técnicas. 

8.35 No Livro de ordem da Obra serão lançadas, pela CONTRATADA, todas as ocorrências da obra, 
tais como: serviços realizados, entradas e saídas de materiais, anormalidades, chuvas, etc., de 
modo a haver um completo registro de execução da obra, seguindo as orientações do CREA. À 
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FISCALIZAÇÃO do CONTRATANTE compete visitar as ocorrências registradas, emitir pareceres, 
determinar providências, autorizar serviços, etc.; 

8.36 A CONTRATADA deverá apresentar, ao final da obra, relatório sucinto com fotos sobre a 
execução da obra, à FISCALIZAÇÃO do CONTRATANTE, que os encaminhará ao agente 
fiscalizador  com parecer conclusivo; 

8.37 A CONTRATADA colocará na direção geral das obras e serviços, na parte que lhe compete, 
profissional com curso superior na área civil e, registrado no CREA, devidamente habilitado, que 
será seu responsável, na forma da legislação vigente; 

8.38 A CONTRATADA manterá, em tempo integral no canteiro de obras, um preposto responsável 
pelos serviços, devidamente credenciado, com curso superior na área civil e registrado no CREA, 
devidamente habilitado, com o objetivo de garantir o bom andamento dos trabalhos, o qual, ao 
notar alguma irregularidade, deverá se reportar, quando necessário, ao agente fiscalizador do 
contrato, tomando, ainda, as providências pertinentes que a ocasião exigir, e que substituirá o 
responsável técnico na sua ausência; 

8.39 Os encarregados da obra serão pessoas de experiência, capacidade técnica e idoneidade 
moral e nela deverão permanecer durante as horas de trabalho, além de estarem habilitados a 
prestar esclarecimentos a ela pertinentes, sempre que solicitados por representantes do 
CONTRATANTE; 

8.40 A CONTRATADA manterá no local das obras e serviços, os técnicos e a mão-de-obra 
necessários à perfeita execução destes, por  cujos  encargos  responderão unilateralmente, em 
toda  a sua  plenitude; 

8.41 Os membros da equipe técnica da CONTRATADA somente poderão ser substituídos com 
autorização expressa do CONTRATANTE, mediante aprovação do "curriculum" dos substitutos 
indicados, quando for o caso; 

8.42 A CONTRATADA responderá por condições de higiene e saúde de seu pessoal, quanto a 
alojamentos provisórios, bem como por refeições, quando por ela fornecidas, conforme Portaria nº 
3.214/78, do Ministério do Trabalho e suas modificações; 

8.43 A CONTRATADA fornecerá e utilizará equipamentos adequados à obra, de acordo com o 
objetivo da mesma. O transporte, a guarda e manutenção dos equipamentos são de sua exclusiva 
responsabilidade e ônus; 

8.44 Os equipamentos e os materiais estocados e/ou utilizados no canteiroserão considerados como 
garantia suplementar do cumprimento das obrigações contratuais, cabendo à FISCALIZAÇÃO 
determinar a remoção de materiais ou equipamentos inservíveis ou que estejam em desacordo 
com as exigências contratuais; 

8.45 A execução e operação das obras e serviços provisórios e definitivos, transportes de materiais 
e/ou equipamentos, deverão ser realizadas de modo a não interferir desnecessariamente ou 
indevidamente, no acesso e/ou uso das vias e bens públicos ou particulares; 

8.46 Cabe à CONTRATADA, desde o início até o recebimento definitivo da obra a ela homologada, 
a manutenção e segurança de todas as obras e serviços localizados no canteiro, sob sua 
responsabilidade, inclusive as executadas por terceiros, desde que concluídas ou paralisadas, 
correndo assim, à sua conta, as mesmas, ressalvando-se os danos comprovadamente causados 
pelos ocupantes; 

8.47 Cabe à CONTRATADA e correrão por sua conta, desde o início até o recebimento definitivo da 
obra a ela homologada, a execução dos procedimentos de fechamento de áreas internas de 
circulação, quando necessário, visando delimitar a área destinada à execução de obra, bem como 
todas as instalações provisórias necessárias, tais como luz, água, telefone, etc.; 

8.48 Correrá por conta da CONTRATADA ou de seu segurado, a reparação de danos causados a 
terceiro, em decorrência das obras e serviços, ressalvadas as despesas necessárias às 
desapropriações (se houver) e as correspondentes aos danos e perdas resultantes de atos do 
CONTRATANTE ou de seus prepostos; 
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8.49 Correrão por conta da CONTRATADA todas as despesas relativas à proteção, sinalização, 
tapumes e vigilância das obras e serviços provisórios ou definitivos, até a ocupação e recebimento 
definitivo das obras e serviços, pelo CONTRATANTE; 

8.50 Após a conclusão das obras e serviços a CONTRATADA deverá remover todo equipamento 
utilizado, o material excedente, o escritório de obras, os entulhos e as obras provisórias, 
entregando os serviços, o local e as áreas contíguas livres e em condições de limpeza e de uso 
imediato; 

8.51 Os materiais, objetos ou quaisquer descobertas no local das obras e serviços, que possam 
apresentar interesse científico, mineralógico ou arqueológico deverão ser alvo de imediata 
comunicação à FISCALIZAÇÃO, para as providências de ordem legal; 

8.52 A CONTRATADA prestará todos os esclarecimentos solicitados pelo CONTRATANTE, cujas 
reclamações, orientações e determinações obrigam-se a atender pronta e irrestrita mente; 

8.53 Os casos omissos, quando não solucionados de comum acordo, serão resolvidos pela área 
competente do CONTRATANTE. 

8.54 Aplicar, nas obras e serviços, materiais de boa qualidade, reservando-se ao CONTRATANTE 
o direito de mandar efetuar os ensaios que julgar necessários, rejeitando todos aqueles que 
julgarem de má qualidade ou inadequados, debitando à CONTRATADA todas as despesas 
consequentes; 

8.55 Responsabilizar-se pela perfeita execução dos serviços de acordo com as normas e padrões 
adotados pelo CONTRATANTE e demais órgãos/entidades competentes e apontados nas 
especificações técnicas e/ou pela ABNT; 

8.56 Executar os serviços dentro do prazo contratado; 

8.57 Obedecer, rigorosamente, na execução do objeto contratual, às normas disciplinares e de 
segurança do CONTRATAN TE, podendo ser exigido o afastamento daqueles funcionários da 
CONTRATADA, cuja conduta, a critério do CONTRATANTE, seja considerada inconveniente; 

8.58 Comunicar ao CONTRATANTE as alterações que forem efetuadas em seu contrato social ou 
estatuto; 

8.59 Não divulgar nem permitir que seu preposto e/ou empregados divulguem dados ou informações 
a que venham ter acesso, referentes às obras e serviços realizados, salvo se expressamente 
autorizados pelo CONTRATANTE; 

8.60 Permitir e facilitar ao CONTRATANTE o levantamento físico da força de trabalho da 
CONTRATADA e de seus subcontratados, pertencendo ao CONTRATANTE, para todos os 
efeitos, as informações coletadas e os resultados apurados; 

8.61 As obras e/ou serviços porventura com vícios ou defeitos, em virtude de ação ou omissão 
voluntária, negligência, imperícia, imprudência ou emprego de material inadequado ou de 
qualidade inferior serão demolidos e refeitos sob exclusiva e integral responsabilidade da 
CONTRATADA, sem ônus para o CONTRATANTE e sem implicar alteração do prazo contratual; 

8.62 Assegurar livre acesso e trânsito no canteiro de obras, bem como permitir visitas e fornecer 
informações a todos os consultores técnicos ou projetistas do CONTRATANTE ou contratados por 
ele, e que por este forem previamente credenciados; 

8.63 Apresentar, para controle e exame, sempre que o CONTRATANTE o exigir, a Carteira de 
Trabalho e Previdência Social de seus empregados e os comprovantes do cumprimento das 
obrigações perante a Previdência Social, inclusive o Certificado de Regularidade de Situação; 

8.64 Além das despesas relativas a salários, encargos sociais, trabalhistas e de Previdência Social, 
a CONTRATADA arcará, também, com as despesas relativas à assistência médica; 

8.65 Durante e após a vigência deste contrato, a CONTRATADA deverá manter o CONTRATANTE 
à margem de quaisquer ações judiciais, reivindicações ou reclamações, sendo a CONTRATADA, 
em quaisquer circunstâncias, nesse particular considerada como única e exclusiva empregadora 
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e responsável por qualquer ônus que o CONTRATANTE venha a arcar em qualquer época, 
decorrente de tais ações, reivindicações ou reclamações; 

8.66 Se houver necessidade de ocupação de terrenos fora da área do CONTRATANTE, para 
instalação de acampamentos, escritórios e/ou depósitos, estes serão alugados pela 
CONTRATADA, sem ônus para o CONTRATANTE; 

8.67 A CONTRATADA deve providenciar a aprovação dos projetos junto às autoridades 
competentes e concessionárias de serviços públicos, e o licenciamento e outros requisitos para a 
instalação do canteiro e execução das obras e serviços, bem como, ligações elétricas, hidráulicas, 
de acordo com o previsto no Edital, e  pagamento  das taxas, emolumentos e outras despesas 
necessárias, sem ônus ao CONTRATANTE; 

8.68 A CONTRATADA manterá sempre cobertos por apólices regulares os riscos de acidentes e 
outros seguros exigidos por lei, bem como promoverá o seguro de danos físicos, sendo beneficiário 
o CONTRATANTE e/ou quem por ela indicado; 

8.69 A CONTRATADA deverá apresentar ao final da obra o projeto ASBUILT do empreendimento, 
indicando os ajustes de projeto e o cadastro das infraestruturas executadas como construídas. 

8.70 Apresentar o registro profissional do Conselho de Classe (ART/RRT e outros), dos serviços, 
para cada um dos profissionais envolvidos na obra. 

 

CLÁUSULA NONA – DA TRANSFERÊNCIA 

9.1 É vedado à Contratada transferir ou subcontratar no todo ou em parte a execução do contrato, 
salvo expresso consentimento da administração. 

 

CLÁUSULA DÉCIMA - FISCALIZAÇÃO DO CONTRATO E RECEBIMENTO DO OBJETO 

10.1 Os serviços objetos desta licitação serão fiscalizados pela Prefeitura, através de prepostos 
credenciados junto a empresa, obrigando-se esta a assegurar a esses prepostos livre acesso aos 
locais de serviços e tudo facilitar para que a fiscalização possa exercer integralmente a sua função 
e com ela entender-se diretamente sobre os assuntos ligados aos objetos contratados. 

10.2 As comunicações entre a fiscalização e a fornecedora serão sempre por escrito. Quando por 
necessidade ou conveniência do objeto, houver entendimentos verbais, estes serão confirmados 
por escrito dentro do prazo de 02 (dois) dias após os mesmos. 

10.3 A fiscalização poderá aplicar sanções e multas à fornecedora, nos termos deste edital, bem 
como examinar, a qualquer tempo, a documentação da contratada. 

10.4 A fiscalização da Prefeitura não diminui nem exclui a responsabilidade da contratada pela 
qualidade e correta execução dos serviços. 

 

CLÁUSULA DÉCIMA - PRIMEIRA - PARALISAÇÕES 

11.1 A Contratada responderá por todos os danos e prejuízos decorrentes de paralisações e atrasos 
na execução do objeto do presente contrato, exceto os decorrentes de força maior ou de ordem 
expressa do Contratante. 

 

CLÁUSULA DÉCIMA - SEGUNDA - DA RESCISÃO 

12.1 O descumprimento das condições ora ajustadas, que impliquem inexecução total ou parcial 
deste instrumento, ensejar-lhe-á, conforme o caso, rescisão administrativa, amigável ou judicial, 
observadas as situações típicas, as condutas, as cautelas, as conseqüências e os direitos 
assegurados a Administração, conforme a legislação aplicável. 
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CLÁUSULA DÉCIMA - TERCEIRA - DAS MULTAS 

13.1 Constituem ilícitos administrativos as condutas previstas nos arts. 184 e 185 da Lei Estadual 
9.433/05, sujeitando-se os infratores às cominações legais, especialmente as definidas no art. 186 
do mesmo diploma, garantida a prévia e ampla defesa em processo administrativo. 

13.2 A inexecução contratual, inclusive por atraso injustificado na execução do contrato, sujeitará o 
contratado à multa de mora, que será graduada de acordo com a gravidade da infração, 
obedecidos os seguintes limites máximos: 

13.2.1 10% (dez por cento) sobre o valor do contrato, em caso de descumprimento total da 
obrigação, inclusive no de recusa do adjudicatário em firmar o contrato, ou ainda na 
hipótese de negar-se a efetuar o reforço da caução, dentro de 10 (dez) dias contados da 
data de sua convocação; 

13.2.2 0,3% (três décimos por cento) ao dia, até o trigésimo dia de atraso, sobre o valor da parte 
do fornecimento ou serviço não realizado; 

13.2.3 0,7% (sete décimos por cento) sobre o valor da parte do fornecimento ou serviço não 
realizado, por cada dia subseqüente ao trigésimo. 

13.2.4 A multa a que se refere este item não impede que a Administração rescinda unilateralmente 
o contrato e aplique as demais sanções previstas na lei. 

13.2.5 A multa, aplicada após regular processo administrativo, será descontada da garantia do 
contratado faltoso. 

13.2.6 Se o valor da multa exceder ao da garantia prestada, além da perda desta, a contratada 
responderá pela sua diferença, que será descontada dos pagamentos eventualmente 
devidos pela Administração ou, ainda, se for o caso, cobrada judicialmente. 

13.2.7 Não tendo sido prestada garantia à Administração se reserva o direito de descontar 
diretamente do pagamento devido à contratada o valor de qualquer multa porventura 
imposta. 

13.2.8 As multas previstas neste item não têm caráter compensatório e o seu pagamento não 
eximirá a contratada da responsabilidade por perdas e danos decorrentes das infrações 
cometidas. 

 

CLÁUSULA DÉCIMA - QUARTA - DA GARANTIA CONTRATUAL 

14.1 A licitante vencedora ficará obrigada a prestar uma garantia de 5% (cinco por cento) calculado 
sobre o valor máximo previsto no contrato, conforme preceitua o art. 136 da Lei nº 9.433/05, na 
modalidade __________________, conforme proposta incialmente apresentada. 

14.2 Quando a modalidade da garantia optada for do tipo seguro garantia ou fiança bancária, os 
documentos deverão ter validade por um prazo de 60 dias superior ao prazo de vigência do 
contrato. 

 

CLÁUSULA DÉCIMA - QUINTA - DAS DISPOSIÇÕES FINAIS 

15.1 Os tributos que sejam devidos em decorrência direta ou indireta da execução dos serviços, 
serão da exclusiva responsabilidade da Contratada. 

15.2 Aos casos omissos será aplicada a Lei Federal nº 8.666/93, no que couber. 
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CLÁUSULA DÉCIMA – SEXTA – DA VINCULAÇÃO AO INSTRUMENTO CONVOCATÓRIO 

16.1 O Edital e seus Anexos, bem como a proposta do licitante vencedor, farão parte integrante do 
Contrato, independentemente de transcrição. 

 

CLÁUSULA DÉCIMA - SÉTIMA - FORO 

17.1 É eleito o foro da comarca de Feira de Santana, que prevalecerá sobre qualquer outro, por mais 
especial que seja, para conhecer e decidir quanto aos litígios que possam decorrer da execução 
do presente contrato. 

17.2 E por estarem as partes justas e acordes, firmam este instrumento em 04 (quatro) vias, para 
um só efeito legal, juntamente com duas testemunhas adiante nomeadas, maiores, idôneas e 
capazes, sendo uma via para a Contratada, uma para ao Contratante e uma para o Registro Legal. 

 

Feira de Santana,   de  de 2021. 
 
 

_________________________________________________ 
MUNICÍPIO DE FEIRA DE SANTANA  

CONTRATANTE 
 
 

_______________________________________________________ 
XXXXXXXXXXXXXXXXXXXXXX 

CONTRATADA 
 
Testemunha:                                   Testemunha: 

 

CPF:                     CPF: 

RG:                    RG: 
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ANEXO VI 
MODELO DE DECLARAÇÃO DE PROTEÇÃO AO  

TRABALHO DO MENOR  
 
 

 
LICITAÇÃO Nº. 071-2021 
TOMADA DE PREÇO Nº. 007-2021 
 
 

Declaramos que não realizamos trabalhos noturnos, perigosos ou insalubre a menores de 18 
(dezoito) anos e de qualquer trabalho a menores de 16 (dezesseis) anos, salvo, na condição de 
aprendizes, a partir de 14 (quatorze) anos, conforme art. 98 inciso V da Lei Estadual 9.433/05 .  

 
 

Feira de Santana, _____de __________________ de 2021. 

 

 

 

RAZÃO SOCIAL 
 CNPJ 

NOME DO REPRESENTANTE LEGAL 
 E ASSINATURA 

 
 
 
OBS: ESTE MODELO DEVE SER APRESENTADO COM A LOGOMARCA E/OU CARIMBO DO 
CNPJ DA EMPRESA. 
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ANEXO VII 
MODELO DE DECLARAÇÃO DE SUPERVENIÊNCIA 

 
 
 
LICITAÇÃO Nº. 071-2021 
TOMADA DE PREÇO Nº. 007-2021 
 

 
Declaro, para efeito de Registro Cadastral, vir a informar qualquer fato superveniente impeditivo de 
licitar ou contratar com a Administração Pública que venha a ocorrer no período de validade do 
Certificado de Registro Cadastral, comprometendo-me ainda a manter atualizada a Certidão Negativa 
de Débito perante as Fazendas Municipal, Estadual e Federal, inclusive Instituto Nacional de 
Seguridade Social - INSS e Fundo de Garantia por Tempo de Serviço – FGTS. 
 
Declaramos também estarmos cientes sobre a responsabilidade administrativa e civil de pessoas 
jurídicas pela prática de atos contra a administração pública, e ainda o quanto disposto no Art. 3º, §§ 
1º e 2º, da Lei 12.846/2013. 
 
Outrossim, em atendimento ao que dispõe o Art. 200, da Lei Estadual nº 9.433/05, declaramos 
expressamente, através do nosso representante legal designado para este Certame, que não há 
nenhum fato impeditivo contra os Sócios, Diretores ou Administradores, que os impeçam de contratar 
e licitar com a Administração Pública.  
 
Por ser expressão da verdade, firmamos o presente. 
 
 
 
_____________________, _____ de ______________ de 2021. 

 
 

RAZÃO SOCIAL 
 CNPJ 

NOME DO REPRESENTANTE LEGAL 
 E ASSINATURA 

 
 
 
 

OBS: ESTE MODELO DEVE SER APRESENTADO COM A LOGOMARCA E/OU CARIMBO DO 
CNPJ DA EMPRESA. 
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ANEXO VIII 

DECLARAÇÃO DE INEXISTÊNCIA DE SERVIDOR PÚBLICO OU EMPREGADO PÚBLICO 
 

 
 
LICITAÇÃO Nº. 071-2021 
TOMADA DE PREÇO Nº. 007-2021 

 
 

Declaramos, para os devidos fins legais, na qualidade de proponente da licitação acima 
mencionada, que não possuímos em nosso quadro societário servidor público da ativa, ou empregado 
de empresa pública ou sociedade de economia mista. 

Por ser expressão da verdade, firmamos o presente. 
 
 
 
 

________________, ______ de _________________________ de 2021. 
Local e data 

 
 

RAZÃO SOCIAL 
 CNPJ 

NOME DO REPRESENTANTE LEGAL 
 E ASSINATURA 

 
 
 
OBS: ESTE MODELO DEVE SER APRESENTADO COM A LOGOMARCA E/OU CARIMBO DO 
CNPJ DA EMPRESA. 
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ANEXO IX 
DECLARAÇÃO DE MICRO EMPRESA OU EMPRESA DE PEQUENO PORTE 

 
 

LICITAÇÃO Nº. 071-2021 
TOMADA DE PREÇO Nº. 007-2021 
 

 

 

A empresa ________________________, CNPJ n.º __________________, declara à 

Prefeitura Municipal de Feira de Santana, para fins de participação no procedimento licitatório em 

epígrafe, cumprir plenamente os requisitos para classificar-se como Microempresa ou Empresa de 

Pequeno Porte, nos termos do art. 3º da Lei Complementar Nº. 123, de 14 de dezembro de 2006. 

Declara-se, ainda, ciente das responsabilidades administrativa, civil e criminal. 

 
 
_______________________,_____de ______________, de 2021. 
 
 
 
 
_________________________________________ 
Nome do Representante: 
RG e CPF 
 
 
 

 
 

 
 
OBS: ESTE MODELO DEVE SER APRESENTADO COM A LOGOMARCA E/OU CARIMBO DO 
CNPJ DA EMPRESA. 
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ANEXO X 
PROCURAÇÃO PARA A PRÁTICA DE ATOS  

CONCERNENTES AO CERTAME 
 

 
LICITAÇÃO Nº. 071-2021 
TOMADA DE PREÇO Nº. 007-2021 
 
 

 
Através do presente instrumento, nomeamos e constituímos o (a) Senhor (a) 

....................................................., (nacionalidade, estado civil, profissão), portador do Registro de 
Identidade nº. .............., expedido pela .........., devidamente inscrito no Cadastro de Pessoas Físicas 
do Ministério da Fazenda, sob o nº. ....., residente à rua ..................................................., nº. ........como 
nosso mandatário, a quem outorgamos amplos poderes para praticar todos os atos relativos ao 
procedimento licitatório indicado acima, conferindo-lhe poderes para: apresentar proposta de preços; 
formular ofertas e lances; interpor recursos e desistir deles; contra-arrazoa; assinar contratos; negociar 
preços e demais condições; confessar; firmar compromissos ou acordos; receber e dar quitação e 
praticar todos os demais atos pertinentes ao certame etc.  

 
 

Feira de Santana, _____de __________________ de 2021. 

 
 
 

RAZÃO SOCIAL 
 CNPJ 

NOME DO REPRESENTANTE LEGAL 
 E ASSINATURA 

 
 

 
 
 
 

 
OBS: ESTE MODELO DEVE SER APRESENTADO COM A LOGOMARCA E/OU CARIMBO DO 
CNPJ DA EMPRESA. 
 
 
 
 
 
 
 

 
 
 
 
 
 
 
 
 


